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RELATÓRIO  

 

Cuida-se de Auditoria Operacional realizada no período de 4/6 a 7/11/2008, tendo por 

objeto as ações governamentais voltadas ao acesso e permanência da população economicamente mais 

vulnerável ao ensino superior, realizadas por intermédio do Programa Universidade para Todos-

ProUni e do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior-FIES, no que concerne ao 

alcance de seus objetivos, seus mecanismos de implementação e controle, bem como sua sintonia com 

o mercado de trabalho e seu público-alvo. 

Reproduzo a seguir, em sua íntegra, o criterioso relatório elaborado pelos ACEs Alípio 

Dias dos Santos Neto, Patrícia Coimbra Souza Melo e Tiago Gozzer Viegas, com cujas conclusões 

pôs-se de acordo o Titular da Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas de Governo (fls. 

206/253, vol. 1): 

 

ñ1. Introdu­«o 

1.1. Antecedentes 

1. O Plano Estratégico do Tribunal de Contas da União - TCU para o período de 2006 a 

2010, aprovado pela Portaria TCU nº 042/2006, define como um de seus objetivos estratégicos 

contribuir para a melhoria da administração pública (objetivo nº 2) e como uma de suas linhas 

estratégicas, definir e implantar ações que contribuam para o aperfeiçoamento da administração 

pública e da legislação que a rege (estratégia nº 7). 

2. Nesse sentido, e em conformidade com o artigo 4º da Resolução 185/2005, que instituiu a 

adoção de Temas de Maior Significância ï TMS foi realizado, em 2007, levantamento na Função 

Educação para apontar as áreas passíveis de auditoria que fazem parte do plano de fiscalização 

2008. 

3. A seleção das áreas, apontadas no levantamento, levou em conta o critério de risco, 

materialidade, relevância e probabilidade de as ações de governo não alcançarem seus objetivos. 

O trabalho abrangeu todos os níveis educacionais e, do ensino superior, duas ações foram 

destacadas: o Programa Universidade para Todos ï ProUni e o Fundo de Financiamento de 

Estudantes do Ensino Superior ï FIES. A presente auditoria, realizada nestes programas, insere-se 

no TMS5/2008 ï Educação: Universalização e Qualidade. 

4. No relatório do TMS5/2007 ï Levantamento para o plano de fiscalização 2008, que deu 

origem ao Acórdão 974/2008 ï TCU ï Plenário, verificou-se que no ensino superior havia cerca de 

50% de vagas ociosas em instituições privadas em 2006, após a realização dos processos 
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seletivos
1
, contrastando com as instituições públicas em que o número de vagas não preenchidas 

foi de 8,5% considerando instituições federais e estaduais
2
. Segundo Andrés (2008), grande parte 

da população que não consegue vaga nas instituições públicas e gratuitas, não tem condições de 

arcar com os custos de um curso superior privado, em face de condições socioeconômicas 

adversas. 

5. Em 2001, o Plano Nacional de Educação ï PNE fixou metas para a educação em todos os 

níveis e modalidades, para um período de dez anos a partir de sua promulgação. Uma das metas 

desse plano para o ensino superior fixa o atendimento de pelo menos 30% da população de 18 a 24 

anos até 2011 nesse nível de ensino. A literatura aponta que essa meta não deve ser atingida, já 

que em 2006 a taxa líquida de atendimento foi de 12%. Ressalta-se que a meta nasceu ambiciosa, 

uma vez que no ano de promulgação da lei, apenas 9% da população nessa faixa etária 

freqüentavam uma instituição superior de ensino no país. 

6. Na contramão dessa meta também figuram as baixas taxas de conclusão do ensino médio e 

as altas taxas de distorção idade-série
3
, que fazem com que os jovens concluam essa etapa da 

educação básica fora da faixa etária esperada, ao redor dos 17/18 anos. Em 2005, o percentual de 

concluintes no ensino médio foi de 65%. No mesmo ano, a distorção idade-série chegou a 46%. 

7. Em 2007, o Governo Federal lançou o Plano de Desenvolvimento da Educação - PDE. 

Segundo esse plano, a educação superior deve balizar-se, entre outros, pelos princípios da 

expansão da oferta de vagas e da promoção da inclusão social pela educação.  

8. Para avaliar a condução da política educacional no alcance das metas do PNE e do PDE é 

necessário identificar as ações governamentais capazes de interferir na situação posta para a 

educação superior do País, em relação ao acesso e à permanência da população a esse nível de 

educação. Nesse cenário de intervenção governamental, destacam-se o ProUni e o FIES, objeto de 

análise do presente trabalho.  

9. A autorização para realização da auditoria foi exarada pelo Ministro-Relator Guilherme 

Palmeira, por meio de deliberação constante no Despacho de 21/05/2008 no TC 010.044/2008-4. 

Para dar cumprimento à referida autorização, a Secretaria de Fiscalização e Avaliação de 

Programas de Governo ï Seprog emitiu as Portarias de Fiscalização nº 441/2008, nº 647/2008, nº 

876/2008 designando analistas para compor a equipe responsável pelo planejamento e execução 

da auditoria, realizada no período de 04/06/2008 a 07/11/2008.  

1.2. Objeto da auditoria 

10. A presente auditoria tem como objetos o Programa Universidade para Todos ï ProUni e 

o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, que são ações
4
 do Programa 

Universidade do Século XXI (1073)
5
. A opção da equipe de auditoria por avaliar as duas ações, 

concomitantemente, advém da complementaridade entre elas introduzida na legislação, com o 

objetivo de criar mais um mecanismo que favorecesse a permanência dos estudantes na graduação. 

Esse favorecimento ocorre pela priorização dos bolsistas parciais do ProUni na obtenção de 

financiamento por intermédio do FIES, existindo, inclusive, um processo específico para os 

bolsistas desse programa. 

                                                      
1 Sinopse Estatística do Ensino Superior Graduação, do ano de 2006, elaborado pelo Inep/MEC. 
2 Não estão computadas as vagas ociosas em instituições municipais (37,3%), pois quase a totalidade das instituições são não-gratuitas. 
3 A taxa de distorção idade-série é determinada pelo quociente entre o número de alunos com distorção idade-série em alguma série e o número de 
alunos matriculados nessa série. Um aluno está com distorção idade-série quando sua idade é superior a 2 anos em relação à idade padrão para a série 
que freqüenta. 
4 Apesar de serem ações de um programa constante do PPA, trataremos o ProUni e o Fies ao longo deste relatório de auditoria como programas de 
acordo com seus nomes fantasia. 
5 A partir do PPA 2008-2011, o Programa 1073 passou a denominar-se Brasil Universitário. 
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11. A unidade administrativa responsável pelo ProUni é a Secretaria de Ensino Superior ï 

SESu/MEC, estando a coordenação técnica a cargo da Diretoria de Políticas e Programas de 

Graduação. No primeiro semestre de 2008 o ProUni possuía 385,3 mil alunos com bolsas ativas no 

programa e 303,4 mil em utilização. 

12. Em relação ao FIES, a unidade responsável pela supervisão do programa é a SESu/MEC, 

e a sua operacionalização está a cargo da Caixa Econômica Federal. O FIES possuía, em 2007, 

467,5 mil contratos de financiamento ativos. 

1.3. Escopo da auditoria 

13. A presente auditoria teve por escopo verificar a operacionalização dos programas na 

busca da concretização dos seus objetivos tendo em vista a sua inserção na política governamental 

para o ensino superior, a análise dos cursos financiados em relação às demandas de mercado, e os 

mecanismos de controle que abrangem os programas para o regular alcance do seu público-alvo. 

Buscou-se identificar, mais especificamente: i) se as formas de implementação do ProUni e do 

FIES refletem o previsto nos objetivos e normas dos programas e estão alinhadas às metas 

previstas no PNE para a educação superior; ii) o perfil dos cursos abrangidos por meio do ProUni 

e do FIES; iii) se a operacionalização das contrapartidas recebidas pelas  IES dá margem a 

ocorrência de algum tipo de impropriedade; iv) e se existem sistemas adequados de controle 

operacional e de monitoramento do ProUni e do FIES. 

1.4. Metodologia 

14. Na fase de planejamento, como subsídio à construção do problema e questões de 

auditoria, foram desenvolvidas as seguintes atividades de diagnóstico de problemas: a) reuniões 

técnicas com gestores e equipe técnica dos programas; b) revisão da legislação, manuais 

operacionais e de documentos técnicos que regulamentam os programas; c)  revisão de artigos e de 

trabalhos de instituições de pesquisa e universidades sobre o tema; d) visitas técnicas a quatro 

instituições de ensino superior privadas no Distrito Federal; e) elaboração da análise Stakeholder; 

f) criação do mapa de processos; g) construção da análise SWOT e do Diagrama de Verificação de 

Riscos ï DVR
6
, juntamente com os gestores dos programas; h) painel de referência (fl. 07).  

15. A metodologia utilizada durante a execução da auditoria compreendeu: a) visitas de 

estudo a Instituições de Ensino Superior; b) pesquisa via e-mail com beneficiários dos programas; 

c) verificação de controles internos; d) análise de dados secundários; e) cruzamento de dados; f) 

análise documental. 

16. As visitas de estudo, realizadas nos dias 30 e 31/07/2008 e entre 04 e 08/08/2008, em 

doze instituições de ensino superior, contemplaram o Distrito Federal (02), e os estados da Bahia 

(05) e de São Paulo (05). A seleção dos estados levou em consideração o número total de 

beneficiários e o número de beneficiários fora do eixo sul-sudeste. 

17. As atividades realizadas nas visitas de estudo compreenderam entrevistas com os 

coordenadores dos programas nas instituições de ensino superior e análise de processos de 

comprovação de informações dos candidatos de ambos os programas, além de, em algumas 

instituições, a observação do desenvolvimento desse processo. 

18. A pesquisa via e-mail junto aos beneficiários foi dirigida aos alunos que estão ativos em 

ambos os programas. Foram coletados 461 questionários de beneficiários do ProUni e 320 do 

FIES, em uma amostra aleatória. O erro amostral aceitável para os dois programas foi de 5%, o 

que ensejaria um tamanho de amostra igual a 400 para casa programa. No caso do FIES este 

                                                      
6 O Diagrama de Verificação de Risco ς DVR e uma ferramenta de diagnóstico que permite identificar áreas de risco dos programas ou projetos, 
sistematizar e estruturar informações relevantes sobre o ambiente em análise. 
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número não foi alcançado, devido à ocorrência de não resposta. A não resposta pode gerar um viés 

de auto-seleção nas estimativas. Dessa forma, foram utilizados intervalos de confiança para as 

proporções no relatório conforme descrito no manual de Técnicas de Amostragem para Auditorias, 

publicado no Boletim do TCU nº 19 de 25 de março de 2002. 

19. As questões respondidas pelos beneficiários abrangeram temas como o grau de 

conhecimento sobre os programas, a comprovação da documentação pelas IES, a importância dos 

programas para o acesso e a permanência do aluno no ensino superior, os controles existentes, 

bem como a prática de denúncias sobre irregularidades. As questões foram tratadas em conjunto, 

sem que houvesse a identificação do respondente. 

20. Outro aspecto importante da metodologia adotada nesse trabalho foi o extenso 

cruzamento de dados realizado, com o objetivo de fortalecer as inferências em relação às 

melhorias necessárias nos sistemas de controles, para a identificação de possíveis infringências 

aos critérios de elegibilidade. Utilizaram-se vários bancos de dados distintos, como PingIfes, 

cadastros de alunos de instituições de ensino superior públicas estaduais (USP, Unicamp, UERJ, 

UECE), Sisprouni, Sifes,  Sied-sup, Enade, RAIS  e  RENAVAM e o Censo da Educação Superior. 

Além desses, foram consultados os micro-dados do Enem de 2002 a 2006, para análise da demanda 

pelo programa. As análises estatísticas foram realizadas utilizando-se os softwares SPSS, R e 

PERL.  

21. Por fim, também foram realizadas reuniões com a Receita Federal do Brasil, a fim de se 

estudar a questão da renúncia de receitas oferecida pelo ProUni e a obtenção de estimativa do 

custo de uma bolsa integral no programa, bem como a questão do montante da dívida 

previdenciária, aspecto relacionado ao FIES. 

1.5. Estrutura do relatório 

22. Além do Capítulo 1, que trata da Introdução, o presente relatório é composto por mais 8 

capítulos.  O Capítulo 2 apresenta uma visão geral dos programas auditados, onde, além da 

contextualização do tema, são apresentadas características dos programas, informações sobre seus 

objetivos, público-alvo, forma de operacionalização, indicadores e metas, além de aspectos 

orçamentários e financeiros.  Nos Capítulos 3 a 6 são apresentados os principais achados da 

auditoria. Por fim, os Capítulos 7, 8 e 9 tratam, respectivamente, da análise dos comentários do 

gestor, das conclusões do trabalho e da proposta de encaminhamento. Neste último, são 

apresentadas propostas de deliberações que, se implementadas, contribuirão para melhorar o 

desempenho dos programas. 

2. Visão geral dos programas 

O ProUni e o FIES são programas paralelos, ou seja, a existência de um não pressupõe a 

ausência do outro. Eles possuem datas de criação muito distintas um do outro, por isso no começo 

funcionaram totalmente independentes. Contudo, o que se tem observado a partir da legislação é a 

intenção de aproximação cada vez maior dos dois programas, a ponto de chegarem a serem 

efetivamente complementares. Embora busquem atacar principalmente as deficiências observadas 

no acesso e na permanência de estudantes ao ensino superior, os dois programas atuam de 

maneiras bem distintas, como descrito ao longo deste capítulo. 

2.1. Características dos programas 

2.1.1. Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior ï FIES 

23. O Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior ï FIES, é um programa do 

Ministério da Educação ï MEC, instituído em 1999 por meio da Medida Provisória nº 1.827, que, 

após várias reedições, foi convertida na Lei nº 10.260/2001 e alterada, posteriormente, pela Lei nº 

11.552/2007. 
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24. O FIES sucedeu o Programa de Crédito Educativo ï Creduc, com a inserção de regras 

que visam garantir sua viabilidade e auto-suficiência. É um fundo de natureza contábil, 

operacionalizado pela Caixa Econômica Federal ï CEF, e se destina à concessão de financiamento 

a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação 

positiva. 

25. De acordo com o disposto em sua lei de criação, são considerados cursos de graduação 

com avaliação positiva, aqueles que, nos termos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior ï Sinaes, obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Exame Nacional de Desempenho 

dos Estudantes ï Enade. 

26. Um aspecto a ser ressaltado é que quase todas as operações relativas ao FIES são 

realizadas pela Internet, desde a adesão das instituições de ensino, passando pela inscrição dos 

estudantes, processo seletivo do aluno, e divulgação dos resultados. Para cada candidato, o 

Sistema de Financiamento Estudantil ï Sifes, calcula um índice de classificação - IC de acordo 

com os seguintes parâmetros: a) renda bruta total familiar (declarada); b) tipo de moradia; c) 

doença grave ou candidato deficiente; d) egresso de escola pública; e) candidato professor; f) 

outro membro do grupo familiar estudando em IES não gratuita; g) candidato com curso superior 

completo; h) candidato de raça negra; i) coeficiente de desempenho discente; e j) quantidade de 

componentes do grupo familiar. A forma de cálculo do IC está expressa no Anexo I. 

27. Os estudantes podem financiar até 50% dos encargos
7
 educacionais cobrados pelas 

Instituições de Ensino Superior ï IES, com taxas de juros efetivas de 3,5%, 6% ou 9% ao ano, 

conforme as condições de contrato e legislação na época de sua assinatura. O beneficiário do 

programa tem prazo de até uma vez e meia o período de financiamento para quitar a dívida
8
, com a 

amortização ocorrendo após a conclusão do curso em duas fases. Na primeira, com duração de 12 

meses, o estudante devolve ao Fundo prestação de valor igual à parcela não financiada que 

pagava à instituição de ensino no último semestre de curso. Na segunda fase, a partir do décimo 

terceiro mês, o saldo devedor é dividido pelo prazo restante para amortização, em parcelas iguais 

calculadas pelo Sistema Francês (Tabela Price). 

28. Embora a taxa de juros seja inferior à de mercado, ainda assim existe inadimplência, que 

chegou, no exercício 2006, a 12%, considerando o somatório dos saldos devedores, e a 15%, 

considerando a quantidade de contratos ativos
9
. Ao final desse período, a carteira de empréstimos 

apresentava 55 mil contratos em atraso, que totalizaram R$ 498,5 milhões. 

29. Essa situação de inadimplência já havia sido observada em trabalho anterior do TCU 

(TC-003.920/2006-5). De acordo com o relatório, havia estudos por parte da CEF prevendo um 

aumento nessa inadimplência, confirmada em 2008, segundo informações dos operadores do 

programa constantes no parágrafo 92. 

2.1.2. Programa Universidade para Todos ï ProUni 

30. O Programa Universidade para Todos ï ProUni foi criado em 2004, com a edição da 

Medida Provisória nº 213, posteriormente convertida na Lei nº 11.096/2005. O programa tem por 

finalidade permitir o acesso da população de baixa renda ao estudo universitário. A 

operacionalização do programa ocorre por meio da concessão de bolsas de estudos em cursos de 

graduação e seqüenciais de formação específica em instituições privadas de educação superior, 

                                                      
7 A Lei 11.552 de 2007 possibilita o financiamento de até 100% dos encargos para os estudantes que são bolsistas parciais do Programa Universidade 
para Todos ς ProUni e aqueles que possuem bolsa complementar de 25% oferecidas pelas IES participantes deste mesmo programa. As regras também 
valem a partir de 2008. 
8 A Lei 11.552 de 2007, institui um prazo de carência de 6 meses entre o término do curso e a primeira fase de amortização, e estende o prazo de 
pagamento para até duas vezes a duração do curso. Essa regra vale para os contratos firmados a partir de 2008, cujo processo tem prazo de 
encerramento previsto para novembro. 
9 Relatório de Gestão do FIES, ano de 2006. 
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oferecendo às que aderirem ao Programa, em contrapartida, isenção de Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica - IRPJ, de Contribuição Social sobre Lucro Líquido ï CSLL, Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS e Programa de Integração Social - PIS. 

31. O candidato a uma bolsa no ProUni deve fazer o Exame Nacional de Ensino Médio - 

Enem, obter nota mínima de 45 pontos
10

 e satisfazer uma das seguintes condições: a) ter cursado o 

Ensino Médio completo em escola pública ou cursado o Ensino Médio completo em escola privada 

com bolsa integral, ou ainda ter cursado todo o Ensino Médio parcialmente em escola da rede 

pública e parcialmente em instituição privada, na condição de bolsista integral da respectiva 

instituição; b) ser candidato portador de deficiência; c) ser professor da rede pública de educação 

básica, em efetivo exercício, integrando o quadro permanente da instituição. Nesse último caso, o 

professor deve concorrer a vagas em cursos de licenciatura, normal superior ou pedagogia, não 

sendo considerado como fator limitante o critério de renda. 

32. As bolsas oferecidas no programa são integrais, para os beneficiários que comprovem 

possuir renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio, ou parciais para os que 

possuem renda familiar per capita de até três salários mínimos. Além dessas regras, o beneficiário 

não pode ser portador de diploma de curso superior ou estar matriculado em instituição pública de 

ensino superior concomitantemente ao usufruto da bolsa ou ser financiado pelo FIES em curso ou 

instituição de ensino diferente daquela para a qual foi concedida a bolsa. 

33. Os beneficiários que possuem bolsa parcial, desde 2005, têm prioridade na concessão de 

financiamento, por meio do FIES, de até 50% do montante não coberto pela bolsa do ProUni. Esse 

benefício foi ampliado, a partir da Lei 11.552/2007, com a possibilidade de financiamento de 100% 

do montante não alcançado pela bolsa. Essas modificações ocorridas a partir dessa Lei fizeram 

com que os programas ProUni e FIES apresentassem um caráter de complementaridade, 

principalmente com o objetivo de favorecer a permanência do estudante no ensino superior. 

2.2. Contextualização e relevância 

34. O Plano Nacional de Educação ï PNE traça metas e diretrizes para o Ensino Superior no 

Brasil, entre elas cabe destacar: a) prover, até o final da década, a oferta de educação superior 

para, pelo menos, 30% da faixa etária de 18 a 24 anos; e b) estabelecer uma política de expansão 

que diminua as desigualdades de oferta existentes entre as diferentes regiões do País. Além do 

PNE, em 2007 o Governo Federal lançou o Plano de Desenvolvimento da Educação ï PDE. 

Segundo esse plano, a educação superior deve balizar-se pelos seguintes princípios, 

complementares entre si: expansão da oferta de vagas, garantia de qualidade dos cursos 

oferecidos, promoção da inclusão social pela educação, ordenação territorial, permitindo que 

ensino de qualidade seja acessível às regiões mais remotas do país e desenvolvimento econômico e 

social, fazendo da educação superior, seja enquanto formadora de recursos humanamente 

qualificados, seja como peça fundamental na produção científico-tecnológica, elemento-chave da 

integração e formação da Nação. 

35. Deve-se ressaltar a relevância de que se revestem ambos os programas, ora em estudo, 

para a consecução das metas e dos objetivos anteriormente citados, ao viabilizarem o acesso e a 

permanência de estudantes oriundos das classes menos afluentes ao nível superior de ensino. Entre 

bolsistas ativos no ProUni e contratos vigentes do FIES, soma-se aproximadamente um milhão de 

estudantes beneficiados por essas políticas governamentais.  

36. Tendo em vista a relevância que o Ensino Superior possui nos planos existentes, a fim de 

se contextualizar a situação deste nível educacional, vale caracterizar sua situação no cenário 

brasileiro. 

                                                      
10 Nota correspondente à média aritmética simples obtida pelo candidato na prova objetiva e na prova de redação do Enem. 
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37. Ao se compararem as estatísticas relativas ao número de vagas oferecidas no Ensino 

Superior e o número de alunos inscritos por intermédio de diferentes processos seletivos, verifica-

se que há elevada quantidade de vagas que não encontram ocupantes. Isso pode ser visto, 

notadamente, com relação às instituições privadas de Ensino Superior. A evolução desse número 

de vagas em excesso nos últimos anos é apresentada no
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Gráfico 1. Em 2007, quase metade das vagas oferecidas pelas instituições privadas não 

foram preenchidas. 
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Gráfico 1 ï Evolução do número de vagas que sobram após os processos seletivos  em instituições de 

nível superior no Brasil, por tipo de instituição (2000 - 2006) 

 
Fonte: Sinopse Estatística da Educação Superior, anos 2000/2006 ï INEP/MEC. 

 

38. Deve-se ressaltar que, de acordo com o MEC, esse cálculo de sobra de vagas deve ser 

relativizado, pois é feito a partir do número de vagas autorizadas, com base em solicitação das 

instituições de ensino. No geral, essas instituições solicitam um número maior de vagas do que 

aquele que ela está efetivamente pronta a ofertar, como forma preventiva frente a alguma futura 

alteração de normas educacionais. Assim, o número efetivo de vagas que sobram é menor, mas não 

passível de quantificação uma vez que dependeria de informações de cada uma das milhares de 

instituições de ensino superior do País. 

39. Tomando por base os dados do censo da educação superior, pode-se verificar que não 

faltam candidatos para ocupar as vagas que sobram nas instituições particulares, conforme pode 

ser visto no Gráfico 2. Ou seja, apesar de haver vagas sobrando no ensino superior, há pessoas 

suficientes para ocuparem essas vagas. O não preenchimento deve-se, em parte, à aprovação 

concomitante do candidato em instituição pública e gratuita (ver demanda na Tabela 1, Apêndice 

A) ou pela impossibilidade de arcar com os custos de uma instituição privada (Andrés, 2008) 
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Gráfico 2 ï Evolução do número de vagas ofertadas e de candidatos às mesmas em processos 

seletivos em instituições de nível superior privada no Brasil, no período de 2000 a 2006 

 
Fonte: Sinopse Estatística da Educação Superior, anos 2000/2006 ï INEP/MEC 

 

40. Nesse contexto, os programas ProUni e FIES têm a finalidade de contribuir com o acesso 

e permanência das pessoas que desejam fazer um curso superior e que não possuem condições 

para arcar com os custos de uma instituição particular de ensino. O ProUni ofertou, no período 

2005 ï 2008, 610 mil bolsas
11

. O FIES, por sua vez, possuía no final de 2007 um total de 467,5 mil 

contratos ativos. 

2.3. Objetivos e público-alvo dos programas 

41. O FIES é destinado a estudantes que estejam regularmente matriculados em instituições 

não gratuitas, cadastradas no Programa e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo 

MEC. De acordo com o cadastro de ações da LOA 2008, o programa deve atender estudantes 

provenientes de famílias carentes, visando concretizar a política de democratização de acesso ao 

ensino superior. 

42. O ProUni tem por finalidade melhorar o acesso da população de baixa renda ao estudo 

universitário por meio da concessão de bolsas de estudo integrais e parciais, de 50% e 25%, a 

estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições privadas 

de educação superior, segundo critérios que levam em consideração a renda do grupo familiar do 

candidato. O critério de renda define o tipo de bolsa ao qual o candidato pode postular, integral 

para quem possui renda mensal per capita de até um salário mínimo e meio, e parcial para quem 

possui renda per capita de até três salários mínimos. 

43. O ProUni é dirigido a estudantes advindos de escolas públicas ou bolsistas integrais em 

escolas particulares, professores da rede pública de ensino que estejam em exercício e estudantes 

portadores de deficiência física. Além disso, o programa possui uma reserva de cotas em função da 

raça declarada do estudante (negro
12

 ou indígena), de acordo com a distribuição percentual dessas 

raças nos estados a partir do censo populacional realizado pelo IBGE. 

2.4. Forma de operacionalização dos programas 

A operacionalização do FIES 

                                                      
11 Não estão computadas as bolsas complementares de 25% oferecidas pelas IES sem impacto na renúncia fiscal em 2º/2008 (32.573 bolsas) 
12 De acordo com classificação do IBGE, a raça negra é formada por pretos e pardos. 
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44. A operacionalização do FIES é realizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. Um 

aspecto que deve ser ressaltado é que todas as operações relativas ao Fundo são realizadas pelos 

usuários utilizando-se o acesso ao Sifes, por intermédio da Internet, conforme já comentado na 

subseção 2.1.1. 

45. No período determinado em portaria do MEC, as Instituições de Ensino Superior - IES 

devem aderir ao programa. Subseqüente à adesão das instituições, são abertas as inscrições para 

os estudantes postulantes ao financiamento, que devem estar regulamente matriculados nessas IES. 

No momento da inscrição, os candidatos prestam as informações necessárias para o cálculo do 

Índice de Classificação - IC, conforme descrito no Anexo I. Posteriormente, os candidatos são 

listados em ordem crescente de IC. O corte para recebimento do financiamento dependerá do 

volume de recursos destinados para cada instituição/curso. 

46. A comprovação das informações prestadas pelos candidatos no momento da inscrição é 

feita por meio de entrevista na IES de origem. Em cada uma das instituições deve existir uma 

Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento ï CPSA, designada por ato de seu dirigente 

máximo, ou da mantenedora. A comissão deve ser constituída por 2 (dois) representantes da IES, 1 

(um) do corpo docente e 2 (dois) da entidade máxima de representação estudantil na IES
13

. 

47. A CPSA tem as atribuições de dar publicidade aos critérios de classificação dos 

estudantes, confirmar condição do candidato de aluno regular da IES, divulgar a lista dos 

candidatos inscritos e classificados, convocar e entrevistar os candidatos classificados dentro do 

limite de seleção, entregar declaração de aprovação, avaliar a cada período letivo o rendimento 

acadêmico dos estudantes financiados e adotar providências em relação ao aditamento dos 

contratos.  

48.  No processo de operacionalização do FIES esta fase é particularmente interessante ao 

trabalho de auditoria e será abordada na seção 6.1, uma vez que o MEC transfere para a IES a 

verificação da veracidade das informações relativas ao candidato, o que pode ensejar algum risco 

em relação a sua elegibilidade. 

49. Caso o candidato consiga demonstrar a correção das informações, firma contrato em 

agência da CEF de sua escolha. Uma das exigências do programa para que o contrato seja 

efetivado é a apresentação de fiador, que tenha renda de pelo menos duas vezes o valor da 

mensalidade do curso informada pelo estudante na inscrição e confirmada pela IES.  A legislação, 

a partir de 2007, põe à disposição dos beneficiários a possibilidade de utilização de outros tipos de 

garantia como, por exemplo, o FIES solidário
14

 e o desconto em folha de pagamento. 

50. O risco do financiamento é compartilhado solidariamente entre o agente financeiro do 

fundo (CEF) e as instituições de ensino. Até novembro de 2007, o agente financeiro assumia 20% 

do risco e as IES 5%. A partir dessa data os percentuais passaram a ser de 25%, 30% e 15%, 

respectivamente para o agente financeiro, para a IES inadimplente e para a IES adimplente. 

51. O estudante tem um prazo de até uma vez e meia do período abrangido pelo 

financiamento para amortizar a dívida, contanto inclusive o período de suspensão temporária do 

financiamento. Esse prazo, a pedido do estudante, pode ser dilatado pela IES em até 1 (um) ano, 

mantidas as condições de amortização. A partir dos contratos firmados em 2008, esse prazo será 

estendido para até duas vezes o período de utilização do financiamento e haverá carência de 6 

meses para que o estudante comece a fase de amortização. Durante a fase de utilização do 

                                                      
13 Caso não haja entidade máxima de representação dos estudantes na IES, os integrantes da comissão representantes dos estudantes deverão ser 
escolhidos pelo próprio corpo discente (Portaria Normativa nº 30/2007 do Ministério da Educação) 
14 O FIES solidário é um tipo de garantia em que os estudantes são fiadores entre si, desde que a composição de cada grupo não ultrapasse cinco alunos, 
além da exigência de não colocar em risco o crédito contratado, segundo avaliação do agente operador do Fundo. (Lei 11.552/2007) 
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financiamento o estudante paga, trimestralmente, parcela referente aos juros incorridos limitada 

até aquele período. O valor a ser pago nesta fase está limitado a R$ 50,00. 

A operacionalização do ProUni 

52. O ProUni é operacionalizado pela Secretaria de Educação Superior do Ministério da 

Educação - SESu. Os procedimentos de adesão das IES, das inscrições dos candidatos e de 

renovação das bolsas são realizados no sistema Sisprouni. Esse sistema, operado pela Direção de 

Tecnologia da Informação ï DTI da Secretaria Executiva do MEC, exige das IES que aderem ao 

programa uma certificação eletrônica como forma de garantir o controle e a segurança do 

processo.  

53. No período indicado em portaria do MEC, as IES devem aderir ao programa, com a 

condição de não estarem inscritas no Cadastro de Inadimplentes ï Cadin
15

. Após as adesões das 

IES, são abertas as inscrições aos candidatos. Na inscrição, o candidato deve indicar até sete 

cursos/IES
16

 para os quais deseja concorrer, além de declarar possuir as condições para concorrer 

à bolsa, uma vez que o sistema controla automaticamente apenas a nota mínima obtida no Enem. 

54.  Além disso, na inscrição o candidato declara a composição familiar e a renda bruta 

familiar, critérios que definem o tipo de bolsa a ser recebida, conforme relatado no parágrafo 32. 

A classificação dos candidatos é realizada por meio da nota obtida no Enem. O sistema mostra no 

momento da inscrição a colocação do candidato por curso/IES pretendido, sendo possível alterar a 

relação de curso/IES até o final do período destinado às inscrições.  

55. O calendário do ProUni prevê a ocorrência de três chamadas para os selecionados no 

programa, de acordo com a sobra de vagas. Para cada chamada, os candidatos necessitam 

comprovar as informações prestadas nas inscrições ao coordenador do ProUni, ou seus 

representantes, em cada IES. Caso a IES tenha um processo seletivo próprio, esse processo deve 

ser realizado para definir o acesso do candidato à bolsa. 

56. Assim como no FIES, a comprovação das informações prestadas pelos candidatos é 

transferida às IES. O MEC disponibiliza uma lista de documentos a serem utilizados na 

comprovação dos critérios de elegibilidade do programa. A IES, em caso de dúvida em relação a 

alguma informação ou documento apresentado, poderá pedir outras informações complementares. 

Apesar desse esforço, existem informações que continuam sendo apenas autodeclaradas, uma vez 

que nem as IES e nem o MEC têm condições nesse momento de verificar a veracidade, como é o 

caso da proibição de um aluno bolsista do ProUni estar matriculado em instituição pública e 

gratuita, ou já ser portador de diploma de ensino superior. 

57. Essa possível fragilidade foi motivo de análise na seção 6.2 deste relatório, uma vez que 

os critérios adotados no programa devem ser passíveis de confirmação, para que o público-alvo 

seja atingido. A responsabilidade das IES na comprovação das informações aumenta, quando se 

trabalha com critérios pouco objetivos; ou objetivos, mas de difícil comprovação, como é o caso da 

renda familiar do candidato que é declarada. Deve-se ressaltar que o Brasil possui alto índice de 

atividade econômica informal, o que dificulta sobremaneira a comprovação das informações 

relativas à renda.  

58. A cada semestre, deve ocorrer a manutenção das bolsas no sistema, que serão encerradas 

ou mantidas, caso o aluno tenha obtido um aproveitamento de pelo menos 75% das disciplinas 

cursadas ou na ocorrência de outros eventos que não sejam rendimento acadêmico, como por 

exemplo, a conclusão do curso ou o fim do prazo de utilização da bolsa. De acordo com a 

                                                      
15 A Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, altera o inciso I do Art. 2º da Lei nº 11.096/2005, e, excepcionalmente, admitida a quitação desses débitos 
até 31 de dezembro de 2008, para as instituições que aderiram ao Programa até 31 de dezembro de 2006. 
16 O candidato que optar por sete indicações deverá, necessariamente, selecionar pelo menos duas bolsas suplementares de 25%. 
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legislação, em relação aos bolsistas que não apresentam o desempenho mínimo definido pelo 

programa, a IES tem a prerrogativa de proporcionar uma única chance de continuidade da bolsa. 

2.5. Legislação 

59. A Medida Provisória nº 1.827/99, que criou o FIES, foi reeditada até sua conversão na 

Lei nº 10.260/2001, a qual  foi alterada pela Lei nº 11.552/ 2007. As principais alterações estão 

relacionadas à possibilidade de concessão de financiamento a estudantes de mestrado e doutorado, 

à possibilidade de concessão de financiamentos de até 100%%, às garantias, à inclusão do período 

de carência de 6 meses e ao parcelamento do saldo devedor por até o dobro do tempo de duração 

do curso financiado. 

60. A Portaria Normativa MEC nº 2/2008, possui disposições gerais sobre o FIES, tais como 

regras para utilização da avaliação dos cursos pelo Enade, a política de financiamento dos cursos, 

a adesão das instituições de ensino, os contratos de financiamento, as garantias, os aditamentos, o 

término dos contratos, as penalidades e a recompra dos títulos do Tesouro Nacional. A Portaria 

conjunta PGFN/RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, nº 6/2007, dispõe sobre o parcelamento dos débitos das pessoas jurídicas de direito 

privado mantenedoras de instituições de ensino. 

61. A Portaria Interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e 

da Educação nº 177/ 2004, dispõe sobre os procedimentos operacionais e financeiros do FIES 

dispostos nos artigos 5º a 15º da Lei nº 10.260/2001. A Portaria Normativa nº 30/2007, 

regulamenta as operações do FIES. A Portaria Interministerial dos Ministros da Fazenda, 

Previdência e Assistência Social e da Educação nº 6.246/1999, regulamenta a utilização dos títulos 

da dívida pública, Certificados Financeiros do Tesouro, série E, CFT-E. Além dessas portarias, 

existem aquelas que regulamentam os processos de adesão das IES ao programa e as que abrem os 

prazos para inscrição e seleção dos estudantes que desejam o financiamento. 

62. O ProUni foi criado pela Medida Provisória nº 213/2004, convertida na Lei nº 

11.096/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.493/2005. Essa lei, além de instituir o Programa, 

regula a atuação de entidades beneficentes de assistência social no ensino superior. 

63. A Lei nº 11.128/2005 altera o inciso I do Art. 2º da Lei nº 11.096/2005, tratando da 

necessidade de que as mantenedoras das instituições de ensino quitem seus tributos e contribuições 

federais administrados pela Secretaria da Receita Federal sob pena de desvinculação do ProUni, 

sendo excepcionalmente admitida a quitação desses débitos até 31 de dezembro de 2008, para as 

instituições que aderiram ao Programa até 31 de dezembro de 2006. 

64. A Lei nº 11.180/2005 autoriza a concessão de Bolsa-Permanência aos estudantes 

beneficiários do ProUni. Essa Lei foi regulamentada por meio da Portaria MEC nº 1.515/ 2006. A 

Lei nº 11.509/2007 altera o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei nº 11.096/2005, para dispor sobre a 

desvinculação dos cursos com desempenho insuficiente no Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior ï Sinaes. A Instrução Normativa SRF nº 456/2004 dispõe sobre a isenção do 

imposto de renda e de contribuições aplicáveis às instituições que aderirem ao ProUni. 

65. A Portaria Normativa MEC nº 34/2007 dispõe sobre procedimentos de manutenção de 

bolsas do ProUni pelas instituições de ensino superior participantes do Programa. A Portaria 

Normativa MEC nº 1/2008 instituiu as Bolsas Complementares de 25% (vinte e cinco por cento) a 

serem adicionalmente oferecidas pelas instituições de ensino que aderiram ao ProUni, não 

podendo essas bolsas ser contabilizadas como bolsas ProUni para o cálculo da isenção fiscal a ser 

concedida à instituição de ensino. A Portaria MEC nº 599/2008, regulamenta o processo seletivo 

do ProUni para o segundo semestre de 2008. 

2.6. Indicadores de desempenho e metas 
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66. O PPA 2008-2011 (anexo I) aponta como meta do FIES atingir 700 mil beneficiários em 

2011, com 100 mil novos beneficiários a cada ano o que significa aumentar em quase 50% o 

número de contratos ativos existentes em 2007. 

67. No Gráfico 3 é apresentado o número de contratos ativos no FIES ao final de cada ano 

no período de 1999 a 2007.  Nota-se que existe uma trajetória nitidamente crescente, porém com 

um saldo anual médio em torno de 50 mil novos contratos. Para atingir a meta prevista no PPA, o 

saldo anual médio deve subir para pelo menos 58 mil contratos por ano. 

Gráfico 3 ï Evolução no número de contratos ativos do FIES 1999 ï 2007,  e projeção para o 

período 2008 ï 2011* 

 
Fonte: Relatórios de Gestão ï 1999/2007. 

Nota: *Projeção feita utilizando um saldo anual médio de 58 mil novos contratos. 

 

68. Segundo informações da Gefus/Caixa (Of. 1311/2008), os principais indicadores para 

avaliar a evolução do programa são a quantidade de instituições de ensino participantes do 

programa, o número de estudantes inscritos, número de estudantes classificados para a entrevista e 

número de contratos firmados, cursos com maior demanda, tipo de moradia e renda familiar per 

capita do grupo familiar. 

69. O ProUni atingiu no 1º semestre de 2008 o número de 521 mil bolsas oferecidas, superior 

a meta de 400 mil bolsas no período 2006 ï 2009, segundo informações apresentadas no sítio do 

MEC
17

. Para o período 2008-2011, segundo informações do MEC (Of. 7631/2008), a meta do 

programa é oferecer 180 mil bolsas/ano, totalizando 720 mil bolsas no período de vigência do 

PPA. Na subseção 3.3.1, são feitos comentários a respeito da oferta de bolsas no programa e o seu 

efetivo preenchimento. 

70. A distribuição da oferta de bolsas do programa em termos regionais acompanha a 

assimetria de oferta de vagas no Ensino Superior. No Gráfico 4, pode ser vista a distribuição 

percentual, por regiões, de bolsistas do Programa. 

Gráfico 4 ï Distribuição percentual do número de bolsistas do ProUni, no Brasil em 2007 

                                                      
17 Fonte: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&task=view&id=4559. Acesso em 24/07/2008 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&task=view&id=4559
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Fonte: ProUni Programa Universidade para Todos, Representações Gráficas, dados e estatísticas, disponível em http://ProUni-

inscricao.mec.gov.br/ProUni/representacoes_graficas.shtm. 

 

71. Em todo o período analisado, a demanda pelas bolsas de estudo disponibilizadas pelo 

ProUni tem se mantido elevada,  o que é um bom indicador quanto ao grau de receptividade que o 

programa tem tido junto à comunidade acadêmica, alunos e instituições de ensino. No Gráfico 5, 

mostra-se a evolução do número de alunos inscritos e de vagas ofertadas pelo programa. 

Gráfico 5 ï Evolução no número de inscritos e bolsas ofertadas para os processos seletivos 

no período 2005/2008* 

 

  Fonte: Sisprouni ï informações encaminhadas por meio do Oficio 7631/2008/GAB/SESu/MEC 
  * Não estão computadas as bolsas complementares de 25% oferecidas pelas IES sem impacto na renúncia fiscal no segundo 

semestre de 2008 (32.573 bolsas). 

 

72. Os principais indicadores do programa apontados pelo MEC (Of. 7631/2008) são: 

número de inscritos no processo seletivo; número de candidatos pré-selecionados  em cada 

chamada e aprovados, por processo seletivo; número de bolsas remanescentes, segmentada por 

tipo, modalidade de ensino e curso, número de bolsas ofertadas em relação às efetivamente 

ocupadas, segmentadas por instituições e respectivos campi; percentual de  bolsistas beneficiados 

pelo programa por sexo, raça, tipo de bolsa, modalidade de ensino, categoria administrativa da 

IES e curso; número de pessoas com deficiência atendidas; número de bolsas concedidas a 

professores da educação básica pública; número de bolsistas em cursos de licenciatura; número de 

http://prouni-inscricao.mec.gov.br/prouni/representacoes_graficas.shtm
http://prouni-inscricao.mec.gov.br/prouni/representacoes_graficas.shtm
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bolsistas contemplados com bolsa permanência, por Unidade da Federação e curso; bolsistas 

parciais com contratação do FIES. 

2.7. Aspectos orçamentários e financeiros 

73. Os programas ProUni e FIES são revestidos de grande materialidade, somando cerca de 

1,4 bilhões de reais para o ano de 2008. Este valor é composto por 325,8 milhões reais referente à 

estimativa de renúncia fiscal para o ProUni e de 1,06 bilhões de reais autorizados na LOA18 para 

execução orçamentária do FIES. 

74. O ProUni é uma modalidade de renúncia fiscal relativamente recente, por isso a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ainda não possui um longo histórico dos valores 

renunciados pelas IES. Com base nos dados disponíveis atualmente, a distribuição de recursos que 

deixaram de ser arrecadados, desde a criação do instrumento, bem como o número de bolsas 

ofertadas consta na tabela abaixo. 

 

 

 

Tabela 1 - Número de bolsas de estudo ofertadas e renúncia fiscal associada no período 

2005/2008 

Ano Nº de Bolsas 

Ofertadas        

(em milhares) 

Renúncia Fiscal 

(R$ milhões) 

2005 112,3 106,7 

2006 138,7 265,7 

2007 163,8 126,0* 

2008 195,4** 325,8* 

Total 610,2 673,2 
    Fonte: Sisprouni.  

    Secretaria da Receita Federal (Coordenação-Geral  de Política Tributária, Nota Copat nº 010/2007, de 
02/03/2007). Para 2008 a previsão foi obtida no Demonstrativo de Gastos Tributários de 2008. 

    *Estimativas. 

    ** Não estão computadas as bolsas complementares de 25% oferecidas pelas IES sem impacto na renúncia 
fiscal em 2º/2008 (32.573 bolsas) 

 

75. No PPA 2008 - 2011, o ProUni e o FIES são ações do programa Brasil Universitário 

(1073)
19

·. O ProUni, por ter os recursos ligados à renúncia de receitas, é uma ação não 

orçamentária e não figura no cadastro de ações dos orçamentos anuais, sendo a estimativa da 

renúncia e a sua efetivação apurada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

76. O FIES teve uma execução de 685,5 milhões de reais em 2007, sendo 639 milhões de 

reais para a concessão de financiamento proveniente da ação 0579 e 46,5 milhões para 

administração do fundo, provenientes da ação 4556. Para 2008, o orçamento é de 1,06  bilhão de 

reais com a meta de atendimento de 100 mil alunos, segundo o anexo I do PPA 2008 ï 2011.  

77. No que tange ao FIES, além das despesas orçamentárias, deve-se levar em conta também 

os chamados subsídios implícitos ligados ao fato de a taxa de juros cobrada pelo Fundo ser 

inferior à de mercado. A Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda elabora 

                                                      
18 Valor não inclui a quantia de 75 milhões de reais alocados para administração do Fundo. 
19 No PPA 2004 ï 2007, as ações figuravam no programa 1073 com o nome de Universidade do Século XXI. O código do ProUni é 9A00. No PPA 2008-

2011 o programa 1073 recebeu o nome Brasil Universitário. 
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anualmente o cálculo dos subsídios implícitos incorridos pela União nos diversos programas de 

incentivo econômico e social por ela mantidos. Na  

Tabela 2, os valores desses subsídios são apresentados para o FIES. 

Gráfico 6 ï Evolução da execução orçamentária do FIES 2003 ï 2007 e previsão 

orçamentária da ação para o período 2008 - 2011 

 
Fonte: Siafi Gerencial (2003 ï 2007) e Anexo I ï PPA 2008 ï 2011 

 

Tabela 2 ï Despesas implícitas do Tesouro Federal com o FIES ï 2004 - 2007 

 

Ano Valores correntes 

(R$ milhares) 

2004 212.580 

2005 304.381 

2006 156.770 

2007 304.739 
Fonte: Relatório e Pareceres Prévios sobre as Contas do Governo da República, 

anos 2004 a 2006 e Ofício  nº 082/SPE/MF de 29/04/2008. 

Alinhamento do PROUNI e FIES com os planos e metas do ensino superior 

78. A análise do ProUni e FIES em relação aos planos e metas para o ensino superior foi 

realizada levando-se em consideração o cenário no qual foram estabelecida as metas do Plano 

Nacional de Educação, a contribuição dos programas na consecução dessa meta e o perfil dos 

estudantes que foram beneficiados por meio desses programas em relação aos seus objetivos.  

79. A meta do PNE utilizada como parâmetro para os relatos dessa seção foi a de prover 

educação superior a pelo menos 30% dos jovens de 18 a 24 anos até 2011. A taxa de freqüência 

líquida ao ensino superior, obtido pela razão entre o número de estudantes nessa faixa etária no 

ensino superior e o total da população brasileira na mesma faixa etária, foi o principal indicador 

analisado para verificar a contribuição do ProUni nessa meta.  

3.1. O contexto da expansão da oferta de vagas no ensino superior no período pós Plano 

Nacional de Educação. 

80. O contexto à época da promulgação da lei que instituiu o PNE mostrava uma tendência 

crescente tanto no quantitativo de instituições privadas de ensino superior, quanto no número de 
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matrículas nesse nível de ensino. Em 2001, a taxa de freqüência líquida
20

 no ensino superior era de 

9%. O PNE trouxe como meta a elevação desse índice para 30% até o final da década, o que 

exigiria uma ampliação na oferta de vagas capaz de permitir o acesso de um maior percentual de 

jovens na faixa etária de 18 a 24 anos ao ensino superior. 

81. O quadro que se configurou a partir de 2001, mostrou uma evolução na oferta de vagas, 

predominantemente nas instituições privadas, alavancadas pelo aumento do número de instituições 

nesse tipo de dependência administrativa, iniciado em 1998. A partir dos dados constantes na 

Tabela 1, Apêndice A, verifica-se que a ociosidade de vagas evoluiu de 42% para 50% no período 

2003 ï 2006, como comentado na seção 2.2. 

82. No setor público, conforme dados apresentados no Gráfico 1, a ociosidade de vagas é 

pequena. No período 2003 ï 2006 o percentual de vagas ociosas variou de 5,0% para 10,2%. 

Considerando apenas as Instituições Federais, os índices de não-ocupação variaram de 0,7% para 

1,7% da oferta de vagas do período supracitado.  A explicação para a ociosidade de vagas menor 

nas IFES está relacionada à qualidade do ensino ministrado nessas instituições e à gratuidade, 

uma vez que nem todas as instituições públicas estaduais ou municipais são gratuitas.  

83. A expansão da oferta de vagas no setor público vem ocorrendo por meio da criação de 

novas instituições de ensino. Segundo informações contidas no sítio do MEC, foram construídos ou 

ampliados 48 campi, no período 2003 ï 2006
21

, contribuindo com a ampliação de vagas no interior 

do país. O ministério almeja oferecer 150 mil novas vagas até 2011. 

84. A demanda pelo ensino superior existe, haja vista o número de inscritos nos processos 

seletivos, tanto nas instituições públicas, quanto nas instituições privadas, conforme Tabela 1, 

Apêndice A. Porém, o acesso é limitado, por um lado, pela dificuldade financeira de o aluno se 

manter em um curso em uma IES privada e, por outro, pela elevada concorrência por uma vaga 

nas instituições públicas.  Essa demanda ocorre por parte dos concluintes do ensino médio, cuja 

taxa líquida de freqüência a esta etapa da educação básica era de 44,4% em 2004. Nesse mesmo 

ano 38,8% da população de 18 a 24 que freqüentavam a escola, estavam no ensino médio, segundo 

dados da Pnad. No período de 2000 a 2005, o número de concluintes do ensino médio se manteve 

na faixa de 1,8 milhões/ano. 

85. O ProUni surge no momento em que se discutia a Reforma da Educação Superior
22

. No 

Projeto de Lei do ProUni (PL 3582), consta o propósito de modificar a realidade do ensino 

superior brasileiro, pautado na importância do programa para o alcance da meta do PNE. O 

programa tem o objetivo de permitir o acesso à população mais vulnerável em relação à renda, nas 

instituições de ensino privadas, com prioridade para os alunos provenientes de escolas públicas. A 

implantação do ProUni não foi calcada em um plano articulado para a educação superior, mas na 

oportunidade relacionada ao contexto de alta ociosidade de vagas nas IES privadas e a 

impossibilidade de ampliação de vagas nas IES públicas que contemplasse a demanda por esse 

nível de ensino. 

86. O FIES é um programa anterior ao PNE com o papel de favorecer a permanência dos 

estudantes na educação superior. As regras do programa foram modificadas ao longo do tempo, 

principalmente em relação ao percentual de financiamento e às taxas de juros cobradas.  A partir 

de 2005, o programa passou a ser alternativa aos bolsistas parciais do ProUni que poderiam 

naquele momento, financiar até 50% do valor não abrangido pela bolsa. A partir de 2007, o 

                                                      
20 A taxa de freqüência líquida, ou escolarização líquida, indica o percentual da população de determinada faixa etária matriculada no nível de ensino 
adequado a essa faixa etária. No caso do ensino superior a faixa etária considerada adequada é a de 18 a 24 anos.  
21 Informações disponíveis no sítio  http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&task=view&id=8646. Acesso em 10/10/2008. 
22 Projeto de Lei 7600/2006 em tramitação no Congresso Nacional. 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&task=view&id=8646
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bolsista pôde financiar até 100% desse valor, inclusive aqueles com bolsa complementar
23

 de 25%, 

que não tem impacto na renúncia fiscal. 

87. Observa-se que, até 2007, as ações governamentais para oferta de vagas no ensino 

superior foram estanques, sem uma diretriz ou articulação que as integrasse ou abrangesse uma 

visão sistêmica da educação com os possíveis reflexos dos demais níveis de ensino na educação 

superior. Essas ações receberam uma nova orientação a partir do PDE, que abrange a educação 

básica, educação profissional, ensino superior e alfabetização, e que foi um dos orientadores do 

PPA 2008 - 2011. Assim, pode-se concluir que as ações de ampliação de oferta de vagas e a efetiva 

ocupação dessas vagas no ensino superior, no qual se incluem o ProUni e o FIES, foram 

realizadas isoladamente, consumindo praticamente, os 6 (seis) primeiros anos de vigência do 

Plano Nacional de Educação, sem que houvesse um significativo avanço nas taxas de freqüência 

líquida ao ensino superior, como será analisado na seção seguinte. A partir da inserção no PDE é 

possível que as ações governamentais tenham um reflexo conjunto maior na ampliação de 

educação superior à população. 

88. Além de atuar mediante a oferta de financiamentos e bolsas de estudo em universidades 

privadas, o Governo Federal, com a edição do decreto nº 6.096/2007, instituiu o Reuni ï Programa 

de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais. O programa tem 

como objetivo dotar as Universidades Federais das condições necessárias para a ampliação do 

acesso e permanência na educação superior, com o aumento de vagas de ingresso, especialmente 

no período noturno, redução das taxas de evasão e ocupação de vagas ociosas. Uma das metas 

globais do programa é obter taxa de conclusão média de 95% nos cursos de graduação presenciais 

no horizonte de 5 anos.  

3.2. A análise do ProUni e FIES tendo como parâmetro as metas do PNE 

89. Diante do apresentado anteriormente, o ProUni se insere  como uma opção para aqueles 

que pretendem ingressar ou continuar os estudos em um curso de graduação, uma vez que podem 

pleitear bolsa tanto os egressos do ensino médio que ainda não ingressaram no curso superior, 

quanto os estudantes que já estão cursando esse nível de ensino. 

90.  No período 2005 - 2007, tiveram acesso às bolsas do ProUni 191 mil estudantes na faixa 

etária de 18 a 24 anos.  Essa é a faixa etária que possui a maior concentração de bolsistas.  Das 

matrículas realizadas no ensino superior em 2005 e 2006
24

, os bolsistas do ProUni na faixa etária 

de 18 a 24 anos ocuparam 1,3% e 1,5%, respectivamente. Considerando apenas matrículas em 

instituições privadas, os percentuais são de 1,8% e 2%.  

91. No período 2001-2004, a taxa de freqüência líquida à educação superior evoluiu de 9% 

para 11,8%. Esse período, não sofreu o efeito das matrículas provenientes dos bolsistas do ProUni, 

um vez que o programa ainda não havia sido implantado. A partir de 2005, essa taxa variou de 

11,2% para 13,2% (2005-2007), mostrando uma aparente mudança na taxa de crescimento médio 

anual, como apresentado no Gráfico 7.  

Gráfico 7 ï Evolução da freqüência líquida à educação superior na faixa etária de 18 a 24 

anos, 2001-2007. 

                                                      
23 A bolsa complementar foi instituída por meio da Portaria Normativa nº 1 de 31 de março de 2008. Possibilita a concessão de bolsas de 25% concedidas 

adicionalmente pelas IES, em função da adesão ao ProUni. Estas bolsas não são computadas a título de isenção fiscal e não podem ser utilizadas para 
compensação nos processos seletivos subseqüentes a sua oferta. São concedidas apenas a novos estudantes ingressantes. 
24 Os dados referentes às matrículas no ensino superior de 2007 ainda não estão disponíveis, pois não foi concluído o Censo da Educação Superior 

referente aquele ano. Dessa forma, foram utilizados os dados de 2005 e 2006, nessa análise. 
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Fonte: Corbucci, 2007 ( taxas de 2001 a 2006). A taxa de 2007 foi calculada pela equipe de auditoria com base 
nos resultados  da Pnad/2007. 

 

92. Admitindo-se a tendência linear apresentada no Gráfico 7, estima-se que em 2011, a taxa 

líquida de freqüência ao ensino superior será aquém da meta estipulada. De acordo com o modelo 

ajustado, a taxa fixada foi superestimada, uma vez que a tendência no período anterior ao PNE 

apresentava ritmo de crescimento insuficiente para ser atingida no prazo fixado. A taxa de 

crescimento anual é de 0,7 pontos percentuais ano, segundo esta tendência. Graficamente, há uma 

aparente mudança no crescimento a partir de 2005. Se considerarmos apenas esse período o 

acréscimo anual é de 1 ponto percentual.  Essa mudança é devida, em parte, ao ProUni que 

contribuiu com o ingresso de 276,4 mil novas matrículas no ensino superior no período 2005 ï 

2007. 

93. Confrontando esses números com os objetivos do programa, verifica-se que a ampliação 

gerada em face ao número de vagas ociosas é bastante tímida. Da população de 18 a 24 anos, 

menos de 0,3% tem acesso à bolsa do ProUni, segundo dados da população nessa faixa etária na 

Pnad 2006
25

. Porém, esse percentual contribui para mudança de comportamento na tendência de 

contribuição para o alcance da meta do PNE, o que torna a ocupação das vagas ofertadas nos 

processos seletivos um componente para aumento da eficiência do programa. 

94. O FIES não contribui para o acesso ao ensino superior, uma vez que não existem 

mecanismos para a obtenção do crédito anterior ao ingresso em uma instituição de ensino, opção 

que beneficiaria parcela do contingente de egressos do ensino médio que estão próximos à 

fronteira de elegibilidade para bolsa parcial no ProUni. Essa opção permitiria ao postulante 

escolher um curso de qualidade, segundo os critérios do programa, com a garantia de crédito antes 

mesmo de entrar na graduação ou pós-graduação. Pode-se verificar na Tabela 6, na seção 0, que, 

do total de contratos ativos no FIES, 65% alcançam os estudantes que estão na faixa etária 

adequada ao ensino superior, porém estes estudantes já pertenciam ao sistema de ensino, sem 

constituir uma matrícula nova. 

3.3. Contribuição do ProUni e FIES para o ingresso e permanência da população ao ensino 

superior 

A análise do ProUni 

95. O ProUni ofertou, segundo dados do Sisprouni, um total de 520,9 mil bolsas até o 1º 

processo seletivo de 2008. Dessas bolsas, 385,3 mil
26

 estavam ativas, sendo que 303,4 mil 

encontravam-se em utilização em agosto 2008. A Tabela 3 mostra a dinâmica de ingressos e de 

demanda pelo ProUni, no período de 2005 a 2008.  

                                                      
25 A população brasileira na faixa etária de 18 a 24 anos em 2006 era de 24.285.000. 
26 Nesse total existem bolsas concedidas, cuja utilização está suspensa a pedido do candidato. Nessa situação a bolsa não é encerrada. 
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Tabela 3 - Número de inscritos e bolsas ofertadas para os processos seletivos no período 

2005/2008 

Ano 
Bolsas 

Ofertadas 

Bolsas 

ocupadas 

Ingressantes 

na educação 

superior 

Já 

ingressados 

na educação 

superior 

Total de 

inscritos 

2005 112.275 95.565 30.070 62.495 422.531 

2006 138.668 109.009 92.331 16.678 994.405 

2007 163854 105.546 91.012 14.534 668.561 

1º/2008 106.134 75.213 63.046 12.167 797.840 

Total 520.931 385.333 276.456 105.874 2.883.337 
Fonte: Sisprouni/MEC. Ofício nº 7631/2008 ï GAB/SESu/MEC 

96. Da Tabela 3, nesta seção, e tabela 1 do Apêndice A, verifica-se que dos ingressos na 

educação superior em 2005 e 2006, o programa contribuiu com 2,2% e 6,4%, respectivamente. 

Pelo número de bolsas ofertadas nesses processos seletivos, a contribuição máxima do ProUni 

para o ingresso no ensino superior é de 8% e 10%, respectivamente, caso todas as bolsas fossem 

preenchidas e as vagas não fossem destinadas àqueles que já estão cursando graduação. Assim, ao 

longo desse período, cresceu a participação de matrículas novas no ensino superior devido ao 

ProUni, porém esse quantitativo é limitado pelo não preenchimento de todas as vagas em cada 

processo seletivo, apesar da grande quantidade de inscritos a cada ano, superior ao número de 

bolsas ofertadas. 

97. As bolsas remanescentes do programa são objeto de seleção específica realizada pelas 

IES segundo regulamentação em Portaria
27

 do MEC, geralmente na terceira chamada
28

, desde que 

atendidos os critérios de renda e proveniência do ensino médio de escola pública ou ter sido 

bolsista integral em escola particular. Nesses processos, são preteridos os estudantes que se 

inscreveram no ProUni e que não se  classificaram dentro do limite de vagas, inicialmente 

disponível. No Gráfico 8, verifica-se que o número de candidatos não-selecionados a cada ano 

chega a ser até 27 vezes superior ao número de bolsas remanescentes (2006). Das bolsas 

remanescentes no período 2005 ï 1º/2008, 77% eram presenciais, ocorrendo uma freqüência maior 

nas bolsas parciais (50%). Os outros 23% são provenientes de bolsas oferecidas em educação à 

distância ï EAD (8% parciais e 15% integrais). (Ver Tabela 3 do Apêndice A). 

Gráfico 8 ï Comparação do número de bolsas remanescentes no ProUni e o número de 

candidatos inscritos e não pré-selecionados ï 2005 - 2008 

                                                      
27 Apenas no processo seletivo 1/2006 foi reaberta inscrições para preenchimento das bolsas remanescentes no programa. Nesse processo os candidatos já 
inscritos e não pré-selecionados nas etapas inicias, perdiam a classificação para os cursos/habilitação/turno/instituição para as quais havia se inscrito. 

(Portaria nº 21/2006). 
28 Conforme ofício nº 7631/2008/GAB/SESu/MEC, fl. 112, foram 2 (duas) chamadas em 2006 e 2007,  e 3 (três) chamadas em 2008.  
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Fonte: Sisprouni - Ofício 7631/2008/GAB/SESu/MEC 

 

98. O programa contribui também para a permanência de alunos que já cursavam a 

graduação. Para aqueles que se enquadram nos critérios de elegibilidade, é uma forma de reduzir 

as despesas com educação, alternativa, inclusive, ao financiamento por meio do FIES. A 

participação desse segmento na ocupação das bolsas do ProUni foi de 27,5%. Se 

desconsiderarmos o ano de 2005
29

, único em que a concessão de bolsas para ingressantes no 

ensino superior foi menor que para os já ingressos, o percentual de ocupação cai para 15%.  

99.  Uma possível causa para a grande quantidade de inscritos no programa tem a ver com a 

elevada disseminação de informações sobre o mesmo. Segundo informações do MEC (of. 

7631/2008, fls.107 e 108), a divulgação do programa abrange a internet, por meio do acesso ao 

sítio institucional e de parceiros como Centro Integração Empresa Escola - CIEE e Governo 

Eletrônico: Serviço de Atendimento ao Cidadão - GESAC; peças publicitárias veiculadas na TV, 

rádio e jornais e o pronunciamento do Ministro da Educação efetuado em rede nacional, além de 

cartazes e folders do programa. A partir de pesquisa realizada com os beneficiários do programa, 

constatou-se que 45% tiveram conhecimento do ProUni por meio da televisão e 25% por 

intermédio da própria escola de ensino médio. 

100. Em relação à permanência dos alunos no ProUni, verificou-se que do total de bolsas 

concedidas no período 2005-1º/2008, houve evasão de 19,5%
30

 dos beneficiários. Vale ressaltar 

que do total de bolsas oferecidas no programa, apenas 58% foram efetivamente utilizadas até 

agosto 2008, seja pelo não preenchimento no processo seletivo, ou pelo encerramento da bolsa 

após concessão. A Tabela 2, Apêndice A, resume as informações contidas no Sisprouni em relação 

aos motivos para saída dos beneficiários do programa. Os principais são: a) inexistência de 

matrícula no período letivo de início de usufruto da bolsa; b) rendimento acadêmico insuficiente; 

c) solicitação do bolsista; d) evasão do bolsista; e) inidoneidade de documento apresentado ou 

falsidade de informação prestada; substancial mudança de situação socioeconômica do bolsista; e 

g) conclusão de curso superior. 

101. Dessa forma, pode-se verificar pelo número de bolsas não preenchidas e pelos 

encerramentos, que o percentual de ocupação efetiva anual do programa variou de 77% para 58% 

desde sua implantação, conforme pode ser visualizado no Gráfico 9. Apesar do número de vagas 

                                                      
29 Na seleção de 2005 foram utilizadas notas do Enem 2002, 2003, 2004, situação que aumenta a possibilidade de que boa parte dos pleiteantes ao ProUni 
já estivessem freqüentando um curso superior. 
30 Considerou-se evasão do programa todos os encerramentos de bolsa pelos motivos listados na Tabela 2, Apêndice A, com as seguintes exceções: 

conclusão de curso superior; concessão de bolsa em curso distinto; não formação de turma no período letivo inicial. 
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disponibilizadas, grande parte das bolsas não se converteu em estudo, seja pelo não preenchimento 

das vagas, seja pela não continuidade das bolsas, o que limita o alcance da contribuição do 

programa com o ingresso e permanência no ensino superior.  

Gráfico 9 ï Percentual de ocupação efetiva das bolsas oferecidas no ProUni no período 

2005-2008 

 
Fonte: Sisprouni ï dados encaminhados por meio do Ofício 6589/2008/MEC/SESu. 

 

102. Os beneficiários do programa matriculados em cursos de período integral e 

considerados pela legislação como prioritários, têm o direito à concessão de auxílio de até R$ 

300,00 (trezentos reais). A bolsa de permanência, instituída pela Lei 11.180/2005, tem o objetivo de 

custear exclusivamente as despesas educacionais dos estudantes que possuem bolsa integral. 

Apesar da relevância do auxílio, seu alcance em relação ao número de bolsistas é limitado, haja 

vista que, em 2006, apenas 1.577 bolsistas estavam aptos a receberem o auxílio. Em 2007 esse 

número foi de 2.466, segundo informações do MEC (Of. 7631/2008, fls. 113 e 114). A bolsa de 

permanência é uma ação
31

 orçamentária cuja materialidade em 2005 e 2006 alcançou R$ 7,8 

milhões/ano. A meta de atendimento era de 4.583 bolsistas em 2007, não alcançada, 

provavelmente, pelo corte no orçamento inicial de R$ 15 milhões para R$ 7,9 milhões. 

103. As respostas ao questionário aplicado à amostra dos alunos beneficiários do programa, 

pelo TCU, indicam que 56% dos alunos têm dificuldades em se manter no programa, mesmo 

usufruindo a bolsa. A ampliação da bolsa de permanência poderia ser alternativa a uma parcela 

maior dos bolsistas integrais, que pela limitação de renda encontram dificuldade em manter-se nos 

cursos.  

104. Dessa forma, verifica-se que o ProUni é um importante instrumento para o acesso e 

permanência dos estudantes à  graduação, porém o número de vagas que sobram após os 

processos seletivos limitam o alcance do programa, além de gerar para as instituições de ensino 

superior um desnivelamento entre a renúncia de receita e o quantitativo de bolsas a serem 

ofertadas por cada uma delas, e de ter um impacto na majoração do custo médio bolsista, como 

será abordado na seção 5.2. Apesar de haver candidatos que foram inscritos e não pré-

selecionados dentro do limite de bolsas, o MEC tem optado por tentar preenchê-las por meio de 

processos realizados pelas próprias IES, o que tira a transparência da seleção inicialmente 

realizada no sistema Sisprouni. Além disso, a bolsa de permanência tem um alcance limitado em 

relação aos bolsistas integrais do programa, uma vez que o contingente de beneficiários 

                                                      
31 A concessão de bolsa de permanência no Ensino Superior: Ação 0A12 do programa 1073 ï Universidade do Século XXI (2005-2007) e Brasil 

Universitário (2008 ï 2011). O orçamento dessa ação em 2008 é de R$ 15 milhões.  
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matriculados em cursos que atendem os critérios é reduzido e existe limitação orçamentária para 

sua expansão.   

 

A complementação da bolsa do ProUni com financiamento  pelo FIES 

105. A integração ProUni e FIES prevista na legislação é uma das alternativas fomentadas 

para auxiliar na permanência dos estudantes na educação superior. Desde a implementação do 

ProUni os bolsistas parciais podem financiar por intermédio do FIES o percentual não coberto 

pela bolsa concedida, conforme explanado no parágrafo 33, inclusive em relação às bolsas de 25% 

que são concedidas pelas IES utilizando o processo seletivo do ProUni, mas que não tem impacto 

na renúncia de receita. 

106.  Os beneficiários do ProUni tem prioridade na concessão do financiamento, inclusive 

com a realização de processo seletivo próprio, desde 2007. Existem 4.413 contratos do FIES ativos 

para bolsistas do ProUni até o primeiro semestre de 2008. Considerando o número de bolsas 

parciais ativas nesse período, verifica-se que 3,8% optaram pelo financiamento, o que parece um 

número relativamente baixo.  

107. Para minimizar as chances de evasão do ensino superior, principalmente por parte dos 

bolsistas complementares de 25%, é necessário que o processo seletivo para o Fies/ProUni seja 

célere e integrado com o calendário de concessão de bolsas. Essa medida diminui o tempo em que 

o bolsista parcial fica desprovido do financiamento complementar. Na seleção realizada no 

segundo semestre de 2007, as aulas tiveram início em agosto e o período de inscrição para o 

financiamento até a contratação se deu de outubro a dezembro. Na seleção para o segundo 

semestre de 2008 o MEC buscou reduzir este período, com a contratação prevista para o período 

de 28/07 a 05/09/2008, todavia com a alteração no calendário a contratação foi prorrogada até 

novembro.  

108. Além da celeridade é necessário que o público-alvo conheça a possibilidade de financiar 

a parte não coberta pela bolsa por meio do FIES e que os calendários sejam divulgados, se 

possível, conjuntamente, para que o bolsista contemplado não precise ficar na expectativa das 

datas. Além disso, deve haver clareza de que o financiamento só será possível caso haja adesão da 

IES ao Fies, informação que poderia ser dada ao participante no momento da inscrição caso a 

adesão das IES ao Fies ocorresse antes desse período, por meio do Sisprouni. 

Análise do FIES 

109. Em relação ao FIES, apesar de não atuar no acesso ao ensino superior, como visto no 

parágrafo 0, o programa, no período 2003 ï 2005, conseguiu cooptar um alto percentual dos 

ingressantes no ensino superior no mesmo ano em que tiveram acesso à graduação, ou em até um 

ano após seu ingresso, como pode ser observado no Gráfico 10. O acesso ao financiamento nos 

primeiros semestres, é um importante amparo ao estudante no decorrer do curso, minimizando os 

problemas em relação à permanência. 

110.  A queda no percentual de contratos assinados até o segundo semestre de curso, 

verificada a partir de 2006, ocorreu possivelmente pela implementação do ProUni, que captou 

parte da população com renda per capita abaixo de 3 salários mínimos. Em 2005, 62,5 mil 

estudantes de graduação foram contemplados no ProUni e em 2006 foram 16,7 mil, como pode ser 

visto nos dados apresentados na Tabela 1. De fato, há todo um incentivo para que o estudante 

elegível para o ProUni prefira esse programa, em detrimento do FIES, uma vez que não precisará 

fazer qualquer ressarcimento futuro.  
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Gráfico 10 ï Percentual de contratos firmados no FIES no ano de entrada dos estudantes na 

universidade e no ano seguinte, em relação ao número de contratos do ano. 

 
Fonte: Gefus/Caixa 

111. Da análise dos dados relacionados aos contratos do FIES, verifica-se que os principais 

motivos para encerrar os financiamentos são o rendimento acadêmico insatisfatório (2,5%), a 

perda da condição de estudante regularmente matriculado na IES (2,1%), a solicitação do próprio 

estudante (7,8%), encerramento tácito
32

 (25,3%) e a conclusão dos cursos (57%). Esses motivos 

ensejam o início da fase de amortização do financiamento. O alto percentual de encerramento do 

crédito por conclusão de curso é um indício de que o FIES tem contribuído com a permanência dos 

jovens na educação superior. 

112. O encerramento do financiamento enseja, na maioria das vezes, o início da fase da fase 

de amortização do programa. A amortização pode iniciar-se com o encerramento do curso ou não. 

O retorno dos valores ao fundo é fundamental para a manutenção e ampliação da linha de crédito 

a outros estudantes e ao cumprimento das metas propostas para o programa. Segundo informações 

da CEF (Of. 1311/2008, fl.87) a inadimplência até junho/2008 era de 20,7%. Em 2006, esse 

percentual era de 15%.  

113. A legislação, atualmente, admite que a CEF faça renegociação das dívidas em relação 

aos contratos do Fies. Essa é uma medida importante para o saneamento dos contratos e a o 

regular retorno ao Fundo dos valores investidos na graduação de estudantes. Apesar disso, as 

chamadas para renegociação, dentro do que estipula a Lei, ainda são pouco freqüentes.  

114. Além da renegociação, a redução do tempo no processo seletivo para o Fies e a 

melhoria na divulgação do programa são opções para atrair um maior número de estudantes. A 

redução no tempo do processo seletivo induz a participação no programa pela possibilidade de 

obtenção do financiamento no início do semestre, o que diminui a possibilidade de inadimplência 

com a instituição por conta da espera pelo financiamento, apesar do retorno aos estudantes dos 

recursos pagos nesse período. Em 2007, de acordo com a Portaria Normativa MEC nº 31/2007, as 

inscrições ocorreram no período de 27/08 a 28/09 e contratação de 22/10 a 14/12. Já no processo 

seletivo 2008, o período de inscrições ocorreu de 22/09 a 19/10/2008, segundo Portaria Normativa 

MEC nº 9/2008. A contratação está prevista para o período de 10/11/2008 a 23/01/2009. A partir 

das alterações posteriores ocorridas no processo, as inscrições ocorreram de 29/09 a 02/11 e 

contratação 08/12/2008 a 23/01/2009. A redução nesses prazos, admitindo a realização de uma 

                                                      
32 Encerramento do contrato por falta de manifestação do contratante no período determinado para aditamento. Inicialmente o contrato entra em suspensão 

pelo prazo definido em Lei. Caso não haja manifestação do estudante durante este período o financiamento é encerrado e inicia-se a fase de amortização. 
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nova dinâmica, como a entrevista única, com classificação final após este processo e apuração da 

classificação a partir da comprovação das informações nas IES, pode ser uma opção na realização 

do processo, como comentado na seção 6.1.  

115. O FIES é um programa pouco conhecido pela sociedade, haja vista a sua divulgação 

restrita às IES, já que o público-alvo são os estudantes pertencentes a estas instituições. Para os 

períodos de processo seletivo, a divulgação é realizada por meio do site da Caixa Econômica 

Federal e do Ministério da Educação, bem como pelas IES, que normalmente recebem material de 

divulgação do programa. A Caixa informou (Ofício Of. 1311/2008, fl. 85) que a divulgação 

realizada por meio de ñm²dia espont©neaò na qual a informa­«o flui naturalmente entre os alunos.  

116. A publicização do programa por estes meios tende a surtir efeito em relação ao seu 

público-alvo. Na pesquisa realizada com os beneficiários do FIES, 64% souberam do programa 

por meio da IES ou de amigos. Apesar do efeito da mídia espontânea, as informações em relação 

ao programa não chegam à sociedade como um todo, que pouco sabe sobre suas condições de 

execução, e o fato de ser opção para a permanência em um curso superior para aqueles que não 

ascendem às vagas ofertadas por instituições públicas de ensino. Mesmo tomando-se como 

referência os beneficiários do FIES, o conhecimento sobre suas regras é restrito. Na mesma 

pesquisa, 55% dos beneficiários pesquisados disseram não terem lido o manual com informações 

sobre o programa e 69% relataram não ter realizado a simulação dos valores a serem pagos no 

programa após concluírem o curso superior. 

117. Os valores a serem pagos na fase de amortização da dívida é alvo de constante 

reclamação por parte dos beneficiários, por considerarem o valor dos juros cobrados muito alto. 

Essa informação pode ser percebida por meio de mensagens trocadas nas comunidades sobre o 

programa em sítios de relacionamento na Internet, conforme documento constante nas folhas 119 e 

120.  

118. A taxa de juros cobrada no programa é a menor comparada com outros financiamentos, 

uma vez que é subsidiada pelo Poder Público, conforme informações constantes na seção 2.7. O 

montante dos juros implícitos chegou a R$ 304,7 milhões em 2007, segundo informações da 

Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda ï SPE (fls. 10 e 11).  

119. Dessa forma, verifica-se que o Fies tem sido importante na permanência da população 

ao ensino superior, uma vez que os beneficiários conseguem ter acesso nos primeiros semestres de 

curso, e a maioria consegue concluir os cursos financiados. O programa tem condições de atender 

um número maior de beneficiários, haja vista o orçamento previsto na Lei Orçamentária Anual ï 

LOA e as metas que pretende atingir. Para chegar a um número maior de estudantes é necessária 

ampliar a divulgação do programa e definir estratégias, articulá-lo melhor com o ProUni, como 

comentado na subseção 3.3.2 e ampliar os mecanismos de divulgação e informação aos estudantes 

e à sociedade. 

3.4. Uma análise do perfil dos estudantes beneficiários do ProUni e FIES e a adequação às 

normas dos programas 

3.4.1. Análise da demanda pelo ProUni 

120. A análise do perfil dos beneficiários do ProUni será iniciada,  preliminarmente, por 

uma descrição de como tem se dado, historicamente, a demanda pelo programa. Sua vinculação à 

nota do Enem fez com que o número de inscritos nesse exame tivesse aumento de 1,5 milhão para 3 

milhões de 2004 para 2005 e a tendência continuou crescente até 2008, conforme 
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Gráfico 11. 
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Gráfico 11 ï Evolução do número de inscritos no Enem, em milhões, de 2001 a 2008* 

 
Fonte: Inep/MEC 

*Nota: Balanço preliminar em 25/08/2008. 

 

121. O número de inscritos mostra uma ampliação da participação dos egressos do ensino 

médio no Enem, uma vez que, historicamente, o número de concluintes dessa etapa da educação 

básica está em torno de 1,8 milhões/ano (Edudatabrasil/MEC). No Gráfico 12, realizou-se a 

comparação entre número de participantes do Enem 2004 e 2006, segundo a faixa etária. Houve 

um aumento na procura pelo exame daqueles que possuem mais de 25 anos. A nota do Enem é 

utilizada por algumas IES como critério total ou parcial para ingresso no ensino superior, porém o 

estudante deveria arcar com os custos relativos ao curso, o que desencorajava a participação dos 

egressos na faixa etária superior a 25 anos no exame, até 2004. Com a implantação do ProUni em 

2005 e a possibilidade de acesso à bolsa, a participação desse segmento no Enem tem aumentado. 

Gráfico 12 ï Distribuição do número de participantes do Enem, por faixa etária, de 2004 a 

2006 
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Fonte: Inep/Micro dados Enem 2004 e 2006 

 

122. De acordo com os dados do Enem 2006, e, aplicando-se os critérios de nota e renda do 

ProUni
33

  aos participantes do exame que estudaram em escola pública, verifica-se que 835 mil 

participantes congregariam as condições para concorrer às bolsas do ProUni. Este valor está 

subestimado, uma vez que no Enem não há informações a respeito dos participantes de escolas 

                                                      
33 Renda de até 1,5 salário mínimo para bolsa integral e até 3 s.m para bolsa parcial. Obter média na prova objetiva e de redação no Enem igual ou 

superior a 45 pontos. 
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privadas que foram bolsistas integrais durante o ensino médio e nem daqueles que são professores 

da educação básica. 

123. A partir das informações sobre o número de bolsas ofertadas em cada semestre, 

apresentado na Tabela 3, apura-se que o programa possui demanda capaz de preencher a oferta de 

vagas, e inclusive ampliá-la. Uma das possibilidades de ampliação da oferta seria permitir a 

adesão das Instituições Municipais de Ensino Superior ï IMES. Das 63 IMES, apenas 3 são 

gratuitas, porém estas instituições não foram contempladas na legislação com a possibilidade de 

adesão ao programa. Em 2006, conforme dados do censo da educação superior, 37% das vagas 

nessas instituições ficaram ociosas. 

3.4.2. O perfil dos beneficiários do programa ProUni 

124. O ProUni tem proporcionado o acesso à população de baixa renda ao ensino superior, 

uma vez que a oportunidade para obtenção de bolsa integral é oferecida àqueles que possuem 

renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio. Uma limitação que pode ser observada 

é quanto à permanência dos beneficiários nos cursos, pois outras despesas como transporte, livro 

didático ou alimentação não estão contempladas na bolsa e nem todos têm acesso à bolsa 

permanência, conforme exposição nos parágrafos 86 e 87. Segundo dados do Sisprouni, no período 

de 2005 a 1º/2008, evadiram do programa 9.496 bolsistas, uma média de 2,8% do número de 

bolsas concedidas por semestre. No mesmo período, 54.844
34

 bolsas foram encerradas pelos mais 

diversos motivos, conforme consta da Tabela 2, Apêndice A. Esse número representa 14,2% do 

total de bolsas concedidas até o final do 1º semestre de 2008. 

125. A renda total familiar utilizada para a inscrição no programa é declarada pelo 

candidato, juntamente com o número de integrantes de seu grupo familiar. Conforme será 

abordado na seção 6.1, é bastante comum haver divergências em relação à renda e ao grupo 

familiar indicados no momento da inscrição. Em relação à renda, a comprovação é dificultada 

porque grande parcela das famílias encontra-se na informalidade, não possuindo documento que 

avalize o valor declarado pelo candidato. Em relação ao grupo familiar, um número maior de 

participantes do grupo tem uma influência direta no cálculo da renda per capita, interferindo 

diretamente na concessão da bolsa. Dessa forma, é freqüente a aceitação por parte das IES de 

declarações de renda feitas de próprio punho com valores desprovidos de comprovação formal, 

conforme documento apresentado às folhas de 121 a 134.   

126. O programa também reserva parte das bolsas a estudantes portadores de deficiência, 

estudantes negros (pretos e pardos) ou indígenas, na mesma proporção destas raças na população 

de cada estado brasileiro. Das bolsas ofertadas no ProUni até 1º/2008, 32%
35

 foram preenchidas 

por pretos, pardos ou indígenas. Essas raças preencheram 18,7% da oferta de bolsas para a ampla 

concorrência. Quando considerada a reserva de cotas, o percentual de ocupação das vagas chega 

62%. O Gráfico 13 apresenta a ocupação de bolsas no ProUni por parte dos auto-declarados 

pretos ou pardos, em relação às vagas de ampla concorrência, e em relação às vagas do processo 

de cotas, por unidade da federação. 

                                                      
34 Foram excluídos do total, as bolsas encerradas que se referem à conclusão de curso, evasão do bolsista, concessão de bolsa em curso distinto, não 

formação de turma inicial do curso. O número de bolsas concedidas, conforme Ofício 4824/2008/GAB/SESu/MEC, e dados enviados por CD anexo ao 
ofício,  foi igual a 385.815. 
35 O percentual de ocupação das bolsas pelos auto-declarados indígenas é de menos de 0,1% em relação ao total de bolsas ofertadas para a ampla 

concorrência e de 0,3% em relação às bolsas do sistema de cotas. 
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Gráfico 13 ï Comparativo do percentual de negros e pardos que ingressaram no programa 

pela ampla concorrência e pelo processo de cotas, de 2005 a 2007 
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127. No que se refere à idade, conforme pode ser visto na Tabela 4, das bolsas concedidas no 

programa, até 2007, 24% foram ocupadas por egressos do ensino médio com mais de 25 anos de 

idade, o que confirma o aumento da participação da população dessa faixa etária no Enem com o 

objetivo de conseguir retornar aos estudos. A faixa etária de 18 a 24 anos, considerada adequada 

ao ensino superior, é a que concentra o maior percentual de bolsistas no programa. Dos bolsistas 

dessa faixa de idade, 67% são concluintes recentes do ensino médio (18 a 20 anos). Esses 

beneficiários têm a oportunidade de dar continuidade aos estudos pouco tempo depois de 

terminarem a educação básica, diminuindo o peso para quem não ingressou em universidade 

gratuita, de ter que ingressar no mercado de trabalho para, posteriormente, tentar entrar no ensino 

superior.  

Tabela 4 ï Distribuição percentual dos bolsistas ProUni por faixa etária de 2005 a 2007 

Faixa etária 2005 2006 2007 Total 

Até 17 anos 1,7 1,3 1,0 1,3 

De 18 a 24 anos 86,1 72,8 68,3 74,7 

De 25 a 30 anos 6,6 15,9 18,8 14,5 

Mais de 30 anos 5,6 9,9 11,9 9,5 

Total 100,0 100,0 100,0 100,0 
Fonte: Sisprouni/Micro dados Enem 2002, 2003, 2004, 2005, 2006 

 

128. Em relação ao desempenho acadêmico dos beneficiários do programa, verifica-se, por 

intermédio dos índices de encerramento de bolsas por não cumprir esse requisito
36

, que os bolsistas 

apresentam aproveitamento de acordo com a condição emanada da legislação. No período 2005 ï 

1º/2008, foram encerradas 2,8% das bolsas por rendimento acadêmico insuficiente. Em visita às 

IES, houve relato de que não há diferença entre o desempenho médio dos bolsistas ProUni e os 

demais estudantes da instituição de ensino. De acordo com os resultados do Enade 2006, os 

                                                      
36 Os bolsistas têm que apresentar aproveitamento mínimo de 75% das disciplinas cursadas no semestre ou no ano, para o caso de cursos semestrais ou 

anuais, respectivamente. A critério das IES, o aluno que não atingir esse percentual em um determinado período, poderá ser concedido a ele mais uma 

chance sem que a haja a perda imediata da bolsa. 
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bolsistas do ProUni obtiveram desempenho igual ou superior aos não-bolsistas em 14 das 15 áreas 

avaliadas. 

3.4.3. O perfil dos beneficiários do FIES 

129. O público-alvo do FIES são os estudantes regularmente matriculados em instituições de 

ensino superior privada. Apesar de a participação nos processos seletivos ser irrestrita aos 

estudantes, a preferência para o financiamento é oferecida àqueles que não possuem condições 

para arcar com os custos relacionados à sua formação. O alcance desses estudantes se dá por meio 

do IC, como comentado na seção 2.1. 

130.  Pelo quociente entre a renda total familiar e o valor da mensalidade dos beneficiários, 

verifica-se que, em relação aos contratos assinados de 2005 a 2008
37

, 15.079 apresentavam um 

valor menor que 1 (um), indicativo de mensalidade superior à renda. Nos processos seletivos para 

o FIES, tem-se exigido que a renda bruta familiar seja no mínimo igual à mensalidade. Realizando-

se corte de renda análogo ao do ProUni, a partir dos dados enviados pela Caixa, de onde foram 

extraídas as informações anteriores, identificou-se que estes estudantes encontravam-se quase que 

na totalidade, na faixa de renda per capita de até 3 salários mínimos, faixa de renda que deve ser 

alcançada pelo programa, uma vez que o financiamento tem um caráter de inclusão social. 

131. No outro extremo, pode-se verificar da Tabela 5, que o programa também alcança 

parcela dos estudantes cuja renda familiar per capita indica condição de menor vulnerabilidade, 

uma vez que 2,2% dos contratos assinados nesse período são de estudantes com renda familiar 

superior a 5 salários mínimos (s.m). Há indício de que mesmo com a possibilidade de arcar com os 

encargos da educação superior, parte dos estudantes buscou o financiamento. Vale ressaltar que 

esse percentual tende a crescer com a consolidação do ProUni, pois com o benefício da bolsa de 

estudo integral a população com renda mais baixa prefere este programa. Este compartilhamento 

de público-alvo pode ser barreira para o alcance da meta de financiar 100 mil estudantes por ano 

até 2011, de acordo com informações relatadas na seção 0. Além disso, a procura por 

financiamento por parte dos bolsistas parciais do ProUni ainda é relativamente pequena, como 

analisado na subseção 3.3.2 

132. Os grupos familiares, apresentados para o período indicado na Tabela 5, têm como 

moda
38

 4 (quatro) integrantes para as famílias com renda per capita de até 1,5 s.m e, para as 

famílias com renda per capita com mais de 5 s.m a moda é de 2 (dois) integrantes por grupo 

familiar. 

133. Em 2004, o percentual de contratos assinados por estudantes com renda inferior a 1,5 

salários mínimos foi de 80,2%, enquanto que para aqueles que possuíam renda per capita superior 

a 5 salários mínimos era de 0,7%. Com a implantação do ProUni no ano seguinte, os percentual de 

contratos assinados pelos estudantes na faixa salarial de até 1,5 s.m passou a ser de 64,2%. 

Observa-se que existe uma parcela dos discentes que se enquadram nos critérios de renda do 

ProUni, mas que não o conseguiram, e que são beneficiários do FIES. Dessa forma, ao se definir 

critérios para o preenchimento das bolsas remanescentes do ProUni, conforme analisado na 

subseção 3.3.1, pode-se estudar a possibilidade da ocupação dessas vagas por beneficiários do 

FIES, fazendo a integração inversa entre os programas.   

Tabela 5 ï Distribuição dos contratos do FIES segundo o ano de assinatura e a renda per 

capita familiar, em salários mínimos, de 2005 a 2008 

Ano de até 1,5 de 1,5 a 3 de 3 a 5 s.m mais de 5 Total 

                                                      
37 O número de contratos se refere ao momento da assinatura e não ao processo seletivo. Dessa forma, os contratos assinados em 2008 são os do processo 

seletivo de 2007 e nos assinados em 2005 pode haver contratos provenientes do processo seletivo de 2005. 
38 A moda é medida estatística de posição que indica o valor mais freqüente em um conjunto de dados. 
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assinatura do 

contrato 

s.m s.m s.m 

2005 62,4 28,4 6,8 2,3 100,0 

2006 70,7 22,6 5,0 1,7 100,0 

2007 64,7 26,8 6,4 2,1 100,0 

2008 71,2 20,6 7,0 1,2 100,0 

Total 64,2 27,2 6,5 2,2 100,0 

Fonte: Gefus/Caixa. 

134. Em relação à demanda pelo FIES, pode-se verificar uma queda na procura pelo 

programa. Conforme informações da Gefus/Caixa (Of. 1311/2008, fl.84), o número de inscritos no 

processo seletivo reduziu de 193,8 mil em 2004, para 93,5 mil em 2007, cujo número é inferior ao 

saldo entre os contratos de 2006 e 2007, que foi de 88,9 mil.  

135. Considerando a idade dos beneficiários do programa apresentada na da Tabela 6, pode-

se verificar que predominam os estudantes na faixa etária de 18 a 24 anos. Do total de contratos 

assinados a cada ano, cerca de 65% são de estudantes que estão nessa faixa etária e 15% estão na 

faixa acima de 30 anos. Pode-se concluir que o FIES é opção importante para a permanência nos 

estudos de parte da população que possivelmente está no mercado de trabalho e encontra no 

financiamento um auxílio em relação ao comprometimento da renda com a graduação. Pela 

estabilidade nos percentuais de beneficiários com mais de 30 anos no período 2005 - 2007, que 

como condição para ingresso no programa já deveriam estar matriculados no ensino superior, é 

possível inferir que há uma preferência em buscar financiamento ao invés de realizar o exame do 

Enem e concorrer às bolsas do ProUni. 

Tabela 6 - Distribuição dos contratos do FIES segundo o ano de assinatura e a faixa etária 

dos beneficiários, de 1999 a 2007 

Ano até 17 

anos 

de 18 a 24 

anos 

de 25 a 30 

anos 

mais de 30 

anos 

Total 

1999 1% 73% 14% 12% 100% 

2000 1% 69% 16% 15% 100% 

2001 0% 63% 20% 17% 100% 

2002 1% 65% 18% 16% 100% 

2003 1% 62% 20% 17% 100% 

2004 1% 61% 21% 17% 100% 

2005 1% 64% 19% 16% 100% 

2006 1% 62% 20% 17% 100% 

2007 2% 65% 19% 14% 100% 

Total 1% 65% 19% 15% 100% 
Fonte: Gefus ï banco de dados gerados até dezembro 2007 

 

136. Como explorado na subseção 3.3.3, o retorno dos valores financiados ao Fundo é 

fundamental para sua sustentabilidade alcançando novos beneficiários que necessitem desse tipo 

de recurso para obter o diploma de nível superior. Na primeira fase de amortização do 

financiamento, o estudante deve devolver ao fundo, por um período de 12 (doze) meses o 

equivalente ao que pagava à IES no último semestre do curso. O Gráfico 14, apresenta uma 

simulação, com os valores de renda bruta mensal familiar e a mensalidade do estudante. 

Considerou-se que este valor de mensalidade fosse o do seu último período letivo e calculou-se 

qual o percentual da renda seria comprometida com o pagamento na fase de amortização 1, caso 

todos os estudantes estivessem nessa fase. Utilizou-se como corte para o comprometimento da 

renda o valor de 30%.  
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137. Verificou-se do gráfico que 29% dos beneficiários comprometeriam mais de 30% da 

renda total familiar com a amortização das parcelas. Para essa parcela da população a 

probabilidade de se tornar inadimplente com o Fundo parece ser maior. Ressalta-se que após a 

conclusão do curso, nem todos os estudantes ingressam imediatamente no mercado de trabalho, ou 

possuem uma renda capaz de assegurar as despesas básicas familiares e o financiamento. Apesar 

da expectativa de aumento na renda, gerado pela conclusão do ensino superior, na maioria dos 

casos esse incremento não ocorre de imediato e o programa, até 2007, não previa nenhum período 

de carência ou uma forma de amortização que levasse em conta o comprometimento de um 

percentual máximo da renda do beneficiário.  

138. Em relação àqueles que comprometem mais de 30% da renda com pagamento do 

financiamento, segundo esta simulação, há uma participação das pessoas de baixa renda, conforme 

pode ser visto no Gráfico 1, Apêndice A. Como o objetivo dos programa é permitir que essa 

parcela da população tenha acesso ao ensino superior e o conclua, é importante a implementação 

de medidas que permitam o retorno dos valores ao Fundo, como a ampliação do prazo para 

amortização e a implementação do período de carência, já previstos para os futuros contratos 

firmados do 2º semestre de 2008, de acordo com a Lei 11.552/2007. 

Gráfico 14 ï Distribuição acumulada do comprometimento da renda familiar com 

mensalidades pós-financiamento dos beneficiários com contratos ativos em 2007 
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Fonte: Sifes ï cadastro encaminhado pela GEFUS/CEF ï Ofício nº 1270/2008/GEFUS 

 

4. Análise dos cursos alcançados pelo ProUni e FIES em relação à qualidade e ao 

atendimento das necessidades de mercado 

139. Um dos principais objetivos do ProUni e do FIES é garantir o acesso ao ensino superior 

a pessoas que não teriam condições de tê-lo por outros meios. Os dois programas cumprem papel 

de inclusão social, possibilitando a seus beneficiários a oportunidade de ocuparem uma posição no 

mercado de trabalho que lhes permita ter melhora na qualidade de vida.  

140. Para que os programas alcancem seus objetivos, é necessário que sejam oferecidos 

cursos de boa qualidade e em áreas que apresentem demanda de profissionais, a fim de que sejam 

formados profissionais bem preparados e com oportunidades de trabalho. Neste capítulo serão 

tratados os principais aspectos relacionados à distribuição dos cursos por área e a sua qualidade. 

4.1. As prioridades e a distribuição por curso de bolsas do ProUni e de financiamentos do 

FIES 
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141. A legislação relacionada ao ProUni e ao FIES possui poucos incentivos para que os 

alunos procurem vagas em cursos de áreas de formação consideradas prioritárias, tendências de 

mercado ou que tenham carência de profissionais.   

142. A Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que instituiu o ProUni, em seu Art. 2º, inciso 

III, estabelece tratamento diferenciado para os professores da rede pública de ensino que desejem 

cursar licenciatura, normal superior ou pedagogia destinados à formação do magistério da 

educação básica, liberando-os do cumprimento do critério relacionado à renda, exigido dos 

demais bolsistas do programa. 

143. A Portaria Normativa do MEC nº 2, de 31 de março de 2008, Art. 5º, § 1º, que 

regulamenta o FIES, estabelece quais cursos são considerados prioritários no âmbito do 

programa:  

I- licenciatura em química, física, matemática e biologia; 

II - graduação em engenharia; 

III - graduação em medicina; 

IV- graduação em geologia; e 

V- cursos superiores de tecnologia constantes do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de 

Tecnologia do Ministério da Educação. 

144. Os cursos prioritários podem ter financiados, pelo FIES, até 75% dos encargos 

educacionais assumidos pelos estudantes. 

145. A Resolução CMN nº 3.415, de 13 de outubro de 2006, estabelece taxa de juros de 3,5% 

a.a, capitalizada mensalmente, aplicável exclusivamente aos contratos de financiamento, por meio 

do FIES, de cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de tecnologia, 

conforme definidos pelo Catálogo de cursos superiores de tecnologia, instituído pelo Decreto nº 

5.773, de 9 de maio de 2006. 

146. Assim, no ProUni, tem sido priorizada a formação de professores da rede pública de 

ensino que atuam no magistério da educação básica e, no FIES, têm sido priorizados cursos de 

licenciatura, pedagogia, normal superior e os cursos considerados prioritários pela Portaria 

Normativa nº 2/2008.  

147. Quando questionado sobre a realização de estudos sobre as necessidades e prioridades 

da educação superior no país, o MEC informou não possuir nenhum estudo, pesquisa ou 

instrumento similar, que forneça panorama global das necessidades de profissionais com cursos 

superiores no Brasil. O que existem são análises tópicas que fornecem dados sobre necessidades 

em áreas específicas de formação. 

148. Por meio do Ofício nº 6.195/2008-GAB/SESU/MEC, de 29 de agosto de 2008, o MEC 

informou sobre a existência de estudos realizados pelo INEP, pela Confederação Nacional da 

Indústria ï CNI, pela Federação Brasileira dos Geólogos ï Febrageo, pela Fundação Getúlio 

Vargas, entre outras instituições. Esses estudos, entretanto, tratam de algumas categorias 

profissionais, tendo alguns deles sido realizados por entidades de classe. Dessa forma, não há um 

estudo capaz de dimensionar as necessidades profissionais do Brasil consideradas de forma 

conjunta, global com visão sistêmica, a fim de que seja possível estabelecer a priorização de 

determinados cursos em detrimento de outros. 

149. Ao analisar a distribuição dos bolsistas do ProUni por cursos, por meio da utilização de 

dados extraídos do Sisprouni
39

, atualizados até o primeiro semestre de 2008, verifica-se que os 

                                                      
39 Banco de dados Sisprouni, 1º semestre de 2008, fornecido pelo MEC. 
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cursos mais procurados são administração, direito, pedagogia e comunicação social, com 18,5%, 

11%, 6,8% e 4,8% dos alunos, respectivamente. Os alunos matriculados nesses quatro cursos 

somam 41,1% do total de bolsistas do ProUni. O Gráfico 15 permite que seja visualizada a falta de 

homogeneidade na distribuição dos alunos do ProUni por cursos. 

Gráfico 15 ï Distribuição dos alunos nos quatro cursos mais freqüentados no ProUni 

comparativamente aos demais cursos superiores que possuem alunos ProUni. 

 
Fonte: Sisprouni. 

 

150. Ao analisar a freqüência de professores no ProUni, verificou-se que, apesar de a 

legislação do programa ter regras que facilitam o ingresso de professores de escolas públicas, 

existiam, no primeiro semestre de 2008, apenas 1.448 bolsistas ativos que eram professores, esse 

número corresponde a 0,48% do total de bolsistas ativos no semestre em questão. 

151. Vale ressaltar que, no Brasil, existiam, em 2006, 2,9 milhões de funções docentes
40

 na 

educação básica e que dessas, 22,6 mil são ocupadas por profissionais que possuem apenas 

formação fundamental completa e 795,8 mil possuem apenas formação média completa. Mesmo 

considerando que parte desses profissionais encontra-se em instituições privadas, fica claro que 

existe grande número de professores com perfil para ingresso no ProUni, o que não existe é uma 

ocupação significativa de vagas no programa por esses profissionais.
41

  

152. No caso do FIES, utilizando-se dados do Sifes, verifica-se que os cursos mais 

procurados são direito, enfermagem, administração e ciências contábeis, com 15,6%, 9,3%, 8,2% e 

4,6% dos alunos, respectivamente, somando 38,7% do total de contratos ativos. Elaborando-se o 

mesmo tipo de gráfico feito para o ProUni, pode-se observar, por meio da análise do Gráfico 16, 

que no FIES também há falta de homogeneidade na distribuição dos alunos por cursos. 

Gráfico 16 - Distribuição dos alunos nos quatro cursos mais freqüentados no FIES 

comparativamente aos demais cursos superiores que possuem alunos FIES. 

                                                      
40 Função docente não se confunde com o docente. A função docente é um posto destinado à ocupação de um docente nas diversas instituições de ensino. 

Dessa forma, um docente pode ocupar mais de uma função docente.  
41 Dados relativos ao ano de 2006, obtidos em www.edudatabrasil.inep.gov.br, acesso em 05/10/2008. 

http://www.edudatabrasil.inep.gov.br/
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Fonte: SIFES. 

 

153. Se analisarmos os cursos considerados prioritários por meio da Portaria Normativa nº 

2, que trata do FIES, e se considerarmos esses mesmos cursos no ProUni também como 

prioritários, como mostrado na Tabela 7, concluímos que os cursos possuem freqüência baixa de 

alunos nos dois programas.  

Tabela 7 ï Freqüência de alunos FIES e ProUni nos cursos definidos como prioritários pela 

Portaria Normativa MEC nº 2. 

Curso 

Percentual de alunos (%) 

FIES ProUni 

medicina 2,4 0,7 

geologia 0,004 0,002 

química 0,46 0,1 

física 0,1 0,18 

matemática 1,2 1 

biologia 2,4 2 

engenharias diversas 4,8
42

 4,6
43

 

cursos tecnológicos 1,97
44

 9,9
45

 

Total 13,5 18,5 
Fonte: Sisprouni e Sifes. 

 

154. Observa-se ainda que, apesar de serem relacionados como prioritários pela legislação, 

esses cursos, se agrupados e comparados com os quatro cursos mais procurados no ProUni e os 

quatro mais procurados no FIES, não atingem sequer a metade do percentual de alunos 

matriculados nos cursos mais procurados em cada programa, 38% e 41%, respectivamente, mesmo 

tratando-se de 284 cursos definidos como prioritários no FIES e 314 no ProUni.  

155. A equipe de auditoria utilizou os dados da Sinopse da Educação Superior 2006
46

 para 

apurar o total de ingressos de alunos em instituições particulares de ensino no ano de 2006, a fim 

de comparar esse dados com os ingressos de alunos no ProUni e no FIES, Tabela 8. Após a 

comparação, observou-se que a freqüência de alunos beneficiários dos programas ProUni e FIES 

nos cursos superiores definidos como prioritários e nos que são mais freqüentados nos dois 

programas segue à mesma tendência de todos os alunos que ingressam no ensino superior privado 

                                                      
42 Existem alunos FIES em 60 cursos diferentes de engenharia. 
43 Existem alunos ProUni em 34 cursos diferentes de engenharia. 
44 Existem alunos FIES em 218 cursos tecnológicos. 
45 Existem alunos ProUni em 274 cursos tecnológicos. 
46 Sinopse da Educação Superior 2006, disponível em www.mec.gov.br. Esses dados consideram apenas os ingressos em cursos presenciais. 

http://www.mec.gov.br/
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por todas as formas. Desse modo, pode-se concluir que a baixa ocupação dos cursos prioritários 

por alunos ProUni e FIES deve-se a dois fenômenos, quais sejam: o desinteresse dos alunos em 

cursá-los e o desinteresse das instituições privadas de ensino superior em oferecê-los.  

Tabela 8 ï Percentual de alunos ingressantes em instituições particulares de ensino em 2006, 

de alunos ProUni e de alunos FIES 

Curso Particular ProUni FIES 

Administração 18,5% 18,5% 8,2% 

Biologia 1,4% 1,9% 2,4% 

Ciências Contábeis 4,1% 4,5% 4,6% 

Comunicação Social 4,5% 4,8% 3,2% 

Cursos Tecnológicos 1,3% 9,9% 2,0% 

Direito 15,2% 11% 15,7% 

Enfermagem 4,7% 4,2% 9,3% 

Engenharias 5,3% 4,6% 4,8% 

Física 0,02% 0,2% 0,1% 

Geologia 0,003% 0,002% 0,004% 

Matemática 0,1% 1,1% 1,2% 

Medicina 1,1% 0,7% 2,4% 

Pedagogia 5,0% 6,8% 1,9% 

Química 0,3% 0,1% 0,5% 
Fonte: Sinopse Educação Superior 2006, Sisprouni e Sifes. 

 

156. Ainda utilizando a Sinopse da Educação Superior 2006 como parâmetro, a equipe de 

auditoria agrupou todos os cursos oferecidos por meio do ProUni e do FIES por área de formação. 

A Sinopse agrupa os cursos superiores existentes no Brasil em oito áreas: Educação; Humanidades 

e Artes; Ciências Sociais, Negócios e Direito; Ciências, Matemática e Computação; Engenharia, 

Produção e Construção; Agricultura e Veterinária; Saúde e Bem-Estar Social e Serviços.  

Tabela 9 ï Cursos ProUni e FIES agrupados por área, de acordo com a Sinopse da 

Educação Superior, em  2006 

Frequência Percentual Frequência Percentual

Educação 24.998 8,2% 18.568 4,42%

Humanidades e artes 16.154 5,3% 25.300 6,02%

Ciências Sociais, Negócios e Direito 154.896 51,0% 173.832 41,39%

Ciências, Matemática e Computação 31.582 10,4% 41.515 9,88%

Engenharia, Produção e Construção 18.392 5,3% 27.955 6,66%

Agricultura e Veterinária 3.270 1,1% 7.401 1,76%

Saúde e Bem-Estar Social 49.301 13,2% 117.846 28,06%

Serviços 4.891 1,4% 7.575 1,80%

Total 303.484 100,0% 419.992 100,00%

Prouni Fies

Área

 
Fonte: MEC ï Sisprouni ï 1º semestre de 2008 e Sinopse da Educação Superior 2006. 

 

157. Ao analisar os dados da Tabela 9, verifica-se que apenas quatro áreas: Ciências 

Sociais, Negócios e Direito; Saúde e Bem-Estar Social e Ciências, Matemática e Computação, são 

responsáveis por 74,6% dos alunos no ProUni e 79,2% dos alunos no FIES. O que demonstra, mais 

uma vez, que não há homogeneidade na distribuição dos alunos por cursos no ProUni e no FIES. 
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158. Essa falta de homogeneidade, pode se dever ao fato de que a legislação dos dois 

programas estabelece critérios para a oferta de bolsas e financiamentos que não consideram as 

necessidades de profissionais no Brasil, visto que, conforme já foi citado, o MEC não tem 

conhecimento de quais são essas reais necessidades.  

159. Segundo a Lei nº 11.096/2005, no ProUni, a instituição de ensino é obrigada a ofertar 

bolsas em todos os seus cursos, de forma proporcional ao número de vagas que a instituição 

oferece em cada curso, em cada semestre. Essa proporção pode ser de uma bolsa integral para 

cada 10,7 alunos pagantes, de uma bolsa integral para cada nove alunos pagantes ou de uma bolsa 

integral para cada 22 alunos pagantes, dependendo do tipo de instituição e/ou do número de bolsas 

parciais que ela pretende oferecer. Sendo assim, a oferta de bolsas tem como base o interesse, ou 

não, das instituições em oferecer cursos superiores em determinadas áreas, seguindo a uma lei de 

oferta e demanda de cursos superiores. 

160. A Lei nº 10.260/2001 dispõe que, no FIES, as instituições de ensino têm liberdade para 

escolher em quais cursos serão oferecidos os financiamentos, desde que o curso tenha nota igual 

ou superior a três no ENADE, ou seja, a oferta de vagas nos cursos fica a cargo da instituição. 

161. Pode-se concluir que a distribuição de bolsas pelo ProUni e de financiamentos pelo 

FIES não obedece a uma política de priorização de cursos, mas a uma oferta de mercado ou a uma 

preferência dos alunos preexistente na educação superior brasileira. Existe um cenário em que há 

excesso de estudantes em áreas como Administração e Direito e carência de estudantes em áreas 

como Engenharia e Geologia, por exemplo. A dinâmica de distribuição de bolsas do ProUni e de 

financiamentos do FIES é movida por motivos outros que não as prioridades e necessidades 

brasileiras de profissionais. 

162. Diante dos fatos expostos, sugerimos recomendar ao MEC que realize estudos sobre a 

demanda do Brasil por profissionais com cursos superiores em cada área de atuação, estabeleça 

uma lista de cursos prioritários com base nesse estudo e, posteriormente, adéqüe as legislações do 

ProUni e do FIES, a fim de que exista motivação maior para que os alunos busquem esses cursos. 

4.2. A qualidade dos cursos oferecidos por meio do ProUni e do FIES 

163. A Lei nº 10.861 criou o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior ï Sinaes, 

que tem como um de seus objetivos avaliar a qualidade da educação superior no país. Para tanto, o 

Sinaes apóia-se em três eixos: avaliação das instituições de educação superior, dos cursos de 

graduação e do desempenho acadêmico dos estudantes.  

164. São avaliados todos os aspectos relacionados a essas três variáveis, como, por exemplo, 

o ensino, a pesquisa, a extensão, a responsabilidade social, o desempenho dos alunos, a gestão da 

instituição, o corpo docente, as instalações, entre outros. Todas as atividades relacionadas ao 

Sinaes estão sob a responsabilidade do Inep e os itens avaliados receberão conceitos ordenados em 

uma escala de cinco níveis. O ciclo avaliativo do Sinaes tem duração de três anos, o atual está 

sendo realizado no triênio 2007-2009. 

165. A avaliação das instituições é realizada por meio de instrumentos como a auto-

avaliação e a avaliação externa in loco. Na avaliação dos cursos, dentre os diversos instrumentos 

utilizados, a visita de comissões de especialistas nas respectivas áreas de conhecimento é 

obrigatória.  

166. A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação é realizada 

mediante a aplicação do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes ï Enade. O Enade avalia 

o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos programáticos previstos nos currículos dos 

respectivos cursos de graduação, bem como suas habilidades e competências para tratar de 

assuntos relacionados ao mundo moderno. O exame é aplicado a estudantes escolhidos por meio de 
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procedimentos amostrais, ao final do primeiro e do último ano do curso. Em cada etapa são 

avaliados cursos de áreas diferentes, com periodicidade máxima trienal para cada área. Os cursos 

recebem conceitos de 1 a 5 ou Sem Conceito (SC), que é dado quando cursos novos não têm 

ingressantes ou concluintes participando efetivamente do ENADE por meio da realização da prova. 

167. A legislação do FIES estabelece que os financiamentos só poderão ser concedidos para 

alunos matriculados em cursos que obtiveram nota maior ou igual a três no Enade, entretanto, os 

alunos que já tiverem financiamento em cursos com nota inferior a três poderão dar continuidade a 

seus estudos. Os cursos ainda não avaliados poderão ser financiados pelo Fundo até que ocorra a 

primeira avaliação, a partir da qual a permanência ou não no programa dependerá da nota obtida.  

168. No caso do ProUni, a Lei nº 11.096/2005, Art. 7º, § 4º, dispõe que o MEC desvinculará 

do programa os cursos considerados insuficientes segundo os critérios de desempenho do Sinaes 

por duas avaliações consecutivas, sem prejuízo dos estudantes já matriculados na instituição. 

Como ainda não houve dois ciclos avaliativos concluídos dentro dos critérios do Sinaes, o ProUni 

não possui nenhum curso avaliado por este instrumento. 

169. Para avaliar a qualidade dos cursos ofertados nos programas, a equipe de auditoria 

realizou cruzamento entre os dados relativos a cursos ocupados por bolsistas ativos do ProUni e os 

financiamentos ativos do FIES com os resultados do Enade dos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007. 

Em 2004 e 2007 foram avaliados cursos nas áreas de agronomia, educação física, enfermagem, 

farmácia, fisioterapia, fonaudiologia, medicina, medicina veterinária, nutrição, odontologia, 

serviço social, terapia ocupacional e zootecnia. Em 2005 foram avaliados cursos nas áreas de 

arquitetura e urbanismos, biologia, ciências sociais, computação e informática, engenharia grupos 

I a VIII, filosofia, física, geografia, história, letras, matemática, pedagogia e química. Em 2006 

foram avaliados cursos nas áreas de administração, arquivologia, biblioteconomia, ciências 

contábeis, ciências econômicas, comunicação social, design, direito, formação de professores, 

música, psicologia, secretariado executivo, teatro e turismo. 

170. O resultado do cruzamento de dados demonstrou que dos 15.876 cursos oferecidos por 

meio do ProUni, 5.501, ou 34,65% dos cursos, nunca foram avaliados pelo Enade. Por este 

resultado conclui-se que existem 74.951 alunos em cursos que nunca foram avaliados. 

171. Utilizando-se como benchmark
47

 para o ProUni a definição de avaliação positiva do 

Fies verificou-se que dos 10.375 cursos que oferecem bolsas e foram avaliados pelo ENADE, 1,7% 

receberam nota 1; 19% nota 2; 40,8% nota 3; 11% nota 4; 0,7% nota 5 e 17,4% ficaram sem 

conceito ï SC, ou seja, 20,9% dos cursos avaliados possuem nota menor que três no ENADE. 

172. No caso do FIES, dos 18.537 cursos oferecidos no programa, 3.341 não foram 

avaliados, 18% dos cursos, o que representa 26.733 alunos em cursos não avaliados. 

173. Dos 15.196 cursos avaliados, 1,9% receberam nota 1, 20,2% receberam nota 2, 43,94% 

receberam nota 3, 11,36% receberam nota 4 e 0,67% receberam nota 5. Sendo assim, 24,8% dos 

alunos recebem financiamento em cursos com nota inferior a três, apesar de a legislação proibir o 

ingresso de alunos nesses cursos. Esse fato ocorre porque se o aluno já estiver no curso no 

momento da avaliação, ele pode optar, ou não, por transferir sua matricula para o mesmo curso 

com avaliação positiva em outra instituição. Nesse caso, há alunos que preferem manter-se na 

instituição, mesmo com a avaliação ruim. 

174. O MEC possui outro instrumento de avaliação, o Índice Geral de Cursos ï IGC, que é 

um indicador de qualidade de instituições de educação superior, que considera em sua composição 

                                                      
47 Benchmark pode ser definido como uma técnica voltada para a identificação e implementação de boas práticas de gestão. Seu propósito é determinar, 

mediante comparações, se é possível aperfeiçoar o trabalho desenvolvido na organização. Também pode ajudar na identificação de oportunidades de 

melhorar a eficiência e proporcionar economia. 
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a qualidade dos cursos de graduação e pós-graduação. No que se refere à graduação, o IGC é 

formado pelo conceito preliminar do curso, que tem como base o Enade, pelo Indicador de 

Diferença entre os Desempenhos Observado e Esperado ï IDD e por dados relativos ao corpo 

docente, à infra-estrutura e ao programa pedagógico da instituição. O IGC de cada IES do Brasil 

será divulgado anualmente a partir de 2008. 

175. Observa-se que os dois instrumentos de avaliação do MEC, o Sinaes e o IGC, possuem o 

Enade como um de seus mecanismos de analise da qualidade dos cursos superiores. Se o Enade 

deixa de avaliar número representativo de alunos, todos os instrumentos que dele dependem 

passam a apresentar resultados irreais. Com o atual cenário da avaliação de cursos por meio do 

Enade, pode-se concluir que é grande a possibilidade de que políticas na área de educação sejam 

afetadas, prejudicando o andamento de diversos programas na área de educação que dependem 

desses resultados para planejar suas ações. 

176. Pode-se concluir que os instrumentos de avaliação de cursos superiores e instituições de 

ensino superior existentes não têm sido eficazes no que se refere ao papel de evitar a permanência 

de alunos participantes dos programas ProUni e FIES em cursos mal avaliados. Primeiro, porque 

34,6% desses cursos no ProUni e 18% no FIES nunca foram avaliados, mesmo já tendo sido 

fechado um ciclo de avaliação do Enade, e segundo que, mesmo nos cursos avaliados, há grande 

número de alunos participantes dos dois programas em cursos com nota inferior a três. 

177. Diante do exposto, entende-se necessário recomendar ao MEC que tome providências 

no sentido de melhorar a qualidade dos resultados do Enade, por meio da avaliação de número 

mais representativo de cursos superiores. 

178. Sugere-se ainda recomendar ao MEC que passe a avaliar por meio do Enade os cursos 

que oferecem bolsas no ProUni e que altere a legislação do programa de forma que não seja mais 

admitida a permanência de bolsistas ProUni em cursos com nota inferior a três. Essa medida tem o 

objetivo de melhorar a qualidade do investimento realizado no ProUni com a aplicação dos 

recursos em cursos que agreguem valor à qualificação profissional do estudante.  

5. A operacionalização dos programas: uma análise sobre as contrapartidas das IES e o 

número de beneficiários atendidos 

179. O ProUni e o FIES oferecem diferentes contrapartidas às instituições de ensino superior 

que aderem aos programas. No ProUni, a IES participante recebe como contrapartida ao 

oferecimento de bolsas de estudo, isenção total do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica ï IRPJ, 

Contribuição Social sobre Lucro Líquido ï CSLL, Programa de Integração Social ï PIS e 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social ï Cofins durante a vigência do termo de 

adesão, sobre o lucro e as receita decorrente das atividades de ensino superior. 

180. As IES participantes do FIES recebem como contrapartida títulos da dívida pública, do 

tipo CTF-E, no valor da parcela das semestralidades não financiadas pelos estudantes, que podem 

ser utilizados para quitar débitos previdenciários junto ao INSS, negociados no mercado 

secundário, ou renegociados com o Fundo. 

181. Neste capítulo são analisados os pontos fortes e fracos dessa política de contrapartidas, 

enfatizando-se as possíveis perdas que o Estado pode sofrer no processo. 

5.1. O alcance da renúncia fiscal por tipo de entidade 

182. Participam do ProUni três diferentes tipos de entidades privadas de ensino superior: 

com fins lucrativos, sem fins lucrativos e não-beneficentes, e sem fins lucrativos e beneficentes. As 

entidades sem fins lucrativos aderentes ao programa deixaram de recolher o PIS e a Cofins, tendo 

em vista que já eram isentas do IRPJ e da CSLL. As entidades beneficentes participantes do ProUni 

deixaram de recolher apenas o PIS sobre a folha de pagamento, mas passaram a ser obrigadas a 
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participar do programa para manter o título de beneficência. Nota-se que, primordialmente, as 

entidades mais beneficiadas com o ProUni foram aquelas com fins lucrativos, que antes pagavam 

os quatro tributos e passaram a não recolher nenhum deles. 

183. Vale à pena ressaltar que a isenção fiscal oferecida à IES é total, independentemente do 

número de bolsas ofertadas e/ou efetivamente ocupadas. Basta a instituição aderir ao programa 

para que receba os benefícios das contrapartidas. Ou seja, se uma entidade oferta 10 bolsas para 

um curso específico, mas apenas duas bolsas são efetivamente ocupadas, a isenção fiscal recebida 

é a mesma se todas houvessem sido ocupadas. 

184. O cálculo do número de bolsas que cada IES deve ofertar a cada processo seletivo é 

realizado diretamente pelo Sisprouni. Dependendo da regra de proporcionalidade de oferta de 

bolsas escolhida pela instituição (1 bolsa para cada 9, 10,7 ou 22 estudantes efetivamente 

pagantes), o sistema utiliza fórmulas de cálculo diferentes. Segundo a equipe gestora do MEC, 

essas fórmulas foram auditadas pelo Instituto de Matemática Pura e Aplicada ï IMPA. 

185. Apesar da informatização e da confiabilidade das fórmulas de cálculo de bolsas  

existentes, foi identificado que há brechas no sistema de cálculo que podem dar margem a 

comportamentos oportunistas de instituições de ensino superior que queiram obter vantagens no 

programa. O cálculo das fórmulas de contagem das bolsas a serem ofertadas depende de 

informações prestadas pelas próprias IES, mais precisamente, dependem da informação do número 

de alunos ingressantes efetivamente pagantes de cada processo seletivo e do valor da mensalidade 

de cada curso.  

186. Mais detalhadamente, em todo processo seletivo do ProUni, cada IES deve informar, 

manualmente, para cada curso e turno o número de alunos ingressantes efetivamente pagantes e o 

respectivo valor da mensalidade cobrada. O número de bolsas que cada instituição deve ofertar a 

cada processo seletivo depende dessa quantidade de alunos informada pela própria IES e, além 

disso, o número de bolsas parciais também depende do valor da mensalidade informada. 

187. Portanto, em tese, é possível que instituições de ensino informem número menor de 

estudantes ingressantes efetivamente pagantes do que o real, a fim de que tenham que ofertar 

menos bolsas, tendo em vista que a renúncia fiscal recebida independe do número de bolsistas que 

ela possua em seu quadro de alunos. Além disso, também é possível que a IES informe valor de 

mensalidade menor do que o realmente cobrado dos alunos, para que tenha de ofertar número 

menor de bolsas parciais. 

188. No momento de fornecer as informa­»es em cada processo seletivo, a IES pode ñjogarò 

com os números de modo a, no momento, verificar quantas bolsas deve ofertar. Tendo em vista que 

a instituição é obrigada a disponibilizar vagas em todos os cursos que ela possua, é possível que, 

especialmente nos cursos mais concorridos e mais caros, ela informe número de alunos 

ingressantes pagantes inferior ao que efetivamente ocorre, de modo a não ofertarem, ou ofertarem 

poucas bolsas nesses cursos. Assim, podem ofertar mais bolsas em cursos mais baratos, menos 

concorridos, em que haja sobra de vagas. 

189. O Sisprouni não faz cruzamento de informações a fim de verificar a fidedignidade das 

informações prestadas pelas diversas IES, como será visto no capítulo 6. O sistema também não 

recupera os números preenchidos anteriormente pelas IES em outros processos seletivos, nem 

tampouco cruza os dados de valor de mensalidade informado pelas instituições com o valor 

informado pelos alunos. 

190. Além do mais, como citado no Capítulo 3, existe sobra de bolsas ProUni em todos os 

processos seletivos, sejam integrais ou parciais obrigatórias. O MEC faz duas chamadas para 

preencher as bolsas, e deixa a cargo de cada instituição fazer uma terceira chamada para efetuar 

esse preenchimento. No mesmo capítulo, também foi demonstrado que na terceira chamada poucas 
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bolsas são ocupadas. Esse fato não é difícil de se entender, uma vez que as IES não tem motivação 

para ocupar todas as bolsas que são ofertadas, pois não receberão mais ou menos isenção fiscal 

por isso. 

191. Enfim, a forma como está desenhado o processo de cálculo de bolsas do ProUni, bem 

como o fato gerador da isenção fiscal recebida pelas IES ser a adesão ao programa e não o 

número de bolsas efetivamente ocupadas, permite que instituições de ensino superior ofereçam 

menos bolsas que o realmente devido, ou tenham menos bolsas ocupadas do que as ofertadas e, 

mesmo assim, recebam a totalidade da isenção fiscal prevista no programa. 

192. Para ser mais eficiente, o programa deveria possuir mecanismos que mitigassem a 

discricionariedade existente de cada instituição de ensino poder informar valores irreais a fim de 

ter de ofertar número menor de bolsas. Além disso, o benefício fiscal oferecido às IES participantes 

deveria ser proporcional ao número de bolsistas efetivos no programa, em comparação ao total de 

bolsas ofertadas. Ademais, como citado no capítulo anterior, o ProUni só deveria ofertar bolsas em 

cursos bem avaliados pelo Enade, o que não ocorre hoje em dia, sendo que essa situação também 

deveria ser considerada para o cálculo da isenção fiscal recebida por cada IES. 

193. Da maneira como o programa está desenhado, as IES têm recebido toda isenção fiscal e 

não têm efetivado todo benefício previsto. Uma possível forma de melhorar a operacionalização 

poderia ser a seguinte: se a instituição possuir 10 cursos, mas só 5 deles estiverem bem avaliados 

pelo Enade (avaliação maior ou igual a 3), o ponto de partida da isenção fiscal a ser recebida 

deveria ser de 50% do total. Além disso, se ela ofertar no ano 100 bolsas, mas apenas 50 forem 

efetivamente ocupadas, a isenção fiscal final recebida deveria ser de 50% sobre os 50% de ponto 

de partida, ou seja, de 25%, pois a IES só pode ofertar bolsas em metade de seus cursos, e das 

bolsas ofertadas, apenas metade foi efetivamente ocupada. Esse mecanismo poderia incentivar as 

IES a melhorarem a qualidade dos seus cursos, bem como a buscarem ocupar a totalidade das 

bolsas ofertadas.  

194. Levando-se em consideração apenas o critério relativo ao percentual de bolsas 

efetivamente ocupadas e não as ofertadas, se fosse aplicado, grosseiramente, esse método de 

cálculo, a renúncia fiscal nos anos de 2005 e 2006 seria de R$ 76,4 milhões e R$ 191,6 milhões, ao 

invés de R$ 106,7 milhões e R$ 265,7 milhões, como efetivamente ocorreram, ou seja, deveriam ser 

recolhidos aos cofres públicos, pelo menos, R$ 104,4 milhões nesses dois anos do programa pela 

não ocupação de todas as vagas ofertadas. 

195. É importante recomendar ao MEC que implemente uma rotina de fiscalização nas IES 

para confirmar a fidedignidade das informações prestadas, impossibilitando que as mesmas 

tenham margem de ofertar um número menor de bolsas que o efetivamente devido. Além disso, deve 

ser proposta alteração no sistema de isenção fiscal oferecida às IES participantes, de modo que 

passe a ser proporcional ao número de cursos bem avaliados e de bolsas efetivamente ocupadas, a 

fim de que o benefício ofertado pelas instituições seja equivalente à contrapartida recebida do 

Estado. 

5.2. O montante da renúncia de receita no ProUni e a análise do custo médio por aluno 

196. No levantamento realizado pelo TCU na função educação em 2007, chegou-se ao valor 

de R$ 1.080,00 aluno/ano em 2006, dividindo o montante da renúncia fiscal naquele ano pelo 

número de bolsas oferecidas. O mesmo procedimento foi realizado por Corbucci (2007) para 

verificar o valor R$ 907,00 por aluno em 2005. Em ambos os casos, o custo mensal de cada bolsa 

teria um valor próximo dos R$ 90,00.  

197. O valor obtido por tal cálculo não representa a realidade, pois congrega no mesmo 

grupo os diferentes tipos de instituições e seus bolsistas e considera o número de bolsas ofertadas, 

e não as efetivamente ocupadas. As instituições privadas sem fins lucrativos bem como as 
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beneficentes já não pagavam o IRPJ e a CSLL antes da instituição do ProUni, em 2005. Se 

fizermos o cálculo incluindo esses tipos de entidade o custo/aluno cairá, pois se estará aumentando 

o número de bolsistas e permanecendo praticamente com o mesmo montante de renúncia fiscal. 

198. Para se analisar o custo médio por aluno do ProUni, a análise deve ser feita 

segmentada por tipo de entidade participante. Deve-se separar o grupo de IES privadas com fins 

lucrativos, das sem fins lucrativos, das beneficentes, de modo a se obter um valor mais fidedigno. 

199. Dessa forma, foi solicitado à Receita Federal do Brasil que elaborasse dado mais 

concreto sobre esse valor do custo de cada bolsa ao Estado (fl. 64 a 70).  Encaminhou-se à Receita 

arquivo contendo relação de todas as mantenedoras de instituições de ensino superior 

participantes do ProUni nos anos de 2006 (901 instituições) e 2007 (989 instituições), bem como o 

Índice de Equivalência
48

 do número de estudantes participantes de cada uma delas, sendo que esse 

número foi extraído do Sisprouni. Essa relação foi segregada por tipo de instituição, a saber: com 

fins lucrativos, sem fins lucrativos não- beneficente e sem fins lucrativos beneficentes.  

200. A fim de preservar o sigilo fiscal, a Receita elaborou documento agregando todas as 

instituições por tipo, e outro documento informando o custo anual da bolsa ProUni por 

mantenedora, sem identificá-las. De posse desses dados e da renúncia fiscal obtida por cada 

mantenedora, a Receita elaborou a Tabela 10, informando que o custo médio mensal de cada bolsa 

ProUni, no ano de 2006 por mantenedora, foi de R$ 786,00. 

Tabela 10 ï Custo de cada bolsa ProUni para o Estado, segundo o tipo de instituição de 

ensino superior privada, em 2006 

Tipo da 

Instituição 

Nº de 

Instituições 

Índice de 

Equivalência            

[A]  

Renúncia  

(Milhões 

R$)*                          

[B]  

Custo Bolsa 

Anual  (R$)              

[C] = [B] / 

[A]  

Custo Bolsa 

Mensal  (R$)         

[D] = [C] / 12 

Com fins 

lucrativos 
 

311 55.305  328,2  5.935  495  

Sem fins 

lucrativos não-

beneficentes 182  26.433  290,5  10.992  916  

Sem fins 

lucrativos 

beneficentes  126  49.350  617,6  12.515  1.043  

TOTAL 619  131.087  R$ 1.236,40  R$ 9.432,00  R$ 786,00  
Fonte: Receita Federal do Brasil e Sisprouni. 

Nota: * Conforme Nota RFB/Audit/Copac nº 006, as apurações foram feitas com base nos dados extraídos das declarações de imposto de renda pessoa 
jurídica, recebidas pela RFB. As informações relativas às instituições com fins lucrativos foram originadas de campos específicos da declaração onde 

consta a isenção para o Prouni. As informações relativas às instituições sem fins lucrativos forma originadas em campos da declaração onde são 

                                                      
48 Índice de equivalência foi o parâmetro utilizado para se apurar os custos de cada bolsa do ProUni, pois a simples divisão do número de bolsistas pelo 

montante da renúncia fiscal recebida, não reflete a realidade, uma vez que existem bolsistas com percentual de bolsas diferentes e que permaneceram no 

programa por períodos diferentes ao longo do ano. Portanto, dada a existência de quatro tipos de situações possíveis (bolsas parciais, bolsas integrais, 

vigentes no primeiro semestre e vigentes no segundo semestre), foi necessário criar esse Índice de Equivalência (IE), que harmonizasse todas as bolsas em 

um horizonte de tempo anual, o qual permite o cálculo do custo anualizado por bolsa de estudo (a renúncia fiscal é calculada por ano). O IE foi calculado 

da seguinte forma: IE = ½ * BIPS + ¼ * BPPS + ½ * BISS + ¼*BPSS,  onde BIPS é o número de bolsistas integrais no primeiro semestre, BPPS é o 
número de bolsistas parciais no primeiro semestre, BISS é o número de bolsistas integrais no segundo semestre e BPSS é o número de bolsistas parciais 

no segundo semestre.O quadro a seguir exemplifica o cálculo do IE para uma instituição hipotética que teve uma renúncia fiscal de R$ 2 milhões: 

Número de Bolsistas Integrais Parciais 

1º Semestre 120 60 

2º Semestre 140 40 

Utilizando-se a equação apresentada anteriormente, obtêm-se: IE = ½ * 120 + ¼ * 60 + ½ * 140 + ¼*40 = 60 + 15 + 70 + 10 = 155.   Custo por bolsa 

integral anual: R$ 2.000.000/155 = R$ 12.903,22 Esse número significa que cada bolsa integral concedida vigente no ano inteiro naquela instituição teve 
um custo fiscal de R$ 12.903,22. Para uma bolsa parcial vigente durante todo o período letivo, o custo foi de R$ 6.451,61. Caso a bolsa tenha sido 

concedida apenas no segundo semestre, os valores são divididos por 2 para as bolsas integrais e parciais, respectivamente, por isso a multiplicação por ½ e 

¼ na fórmula. 
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informadas as receitas de venda de bens e prestação de serviços (o que pode inflar os valores relativos renúncia de receita). Segundo a nota, os cálculos 

refletem as informações prestadas pelas contribuintes, portanto deve-se levar em consideração a possibilidade de existência de erros de preenchimento 

nas declarações e a necessidade do devido tratamento estatístico. (fls. 68 a 70). 

 

201. Da análise da Tabela 10, verifica-se que o custo anual da bolsa ProUni nas 

mantenedoras de IES com fins lucrativos em 2006 ï R$ 5.935 ï foi menos da metade do custo da 

bolsa ProUni nas de IES sem fins lucrativos beneficentes ï R$ 12.515 ï enquanto que o custo das 

sem fins lucrativos não beneficentes ficou muito próximo do custo das beneficentes ï R$ 10.992. As 

instituições com fins lucrativos são em maior número, possuem mais bolsistas e apresentam um 

custo por bolsa menor que os demais tipos de instituições. 

202. Deve-se ressaltar que os cálculos realizados se baseiam em informações prestadas pelos 

contribuintes, portanto deve-se levar em consideração a possibilidade de existirem erros de 

preenchimento nas declarações e a necessidade do devido tratamento estatístico dos dados. Além 

disso, em 282 das 901 instituições constantes no arquivo do ano de 2006, não foram encontrados 

dados para o cálculo da renúncia fiscal, impossibilitando o cálculo do custo da bolsa ProUni 

nesses casos. Ademais, não foi possível apurar o custo da bolsa ProUni em 2007, uma vez que as 

informações do ano-calendário 2007 não estavam disponíveis na Receita. 

203. Verificou-se também diferenças nos valores da renúncia efetiva informada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil por meio do demonstrativo de gastos tributários 2006 (fl. 

203)  e os apurados diretamente por meio dos procedimentos expostos anteriormente. Parte da 

diferença pode ser explicada pelos campos da declaração tomados para realização do cálculo do 

custo de cada bolsa, que congrega, por exemplo, receita de venda de bens das instituições sem fins 

(fl. 68 a 70). A partir dos dados encaminhados pela equipe de auditoria, foi possível identificar 

quais as instituições faziam parte do programa e ter acesso às declarações daquelas tributadas 

pelo lucro real, o que, segundo informação da receita, antes não era possível fazer devido à falta 

de informações. Dessa forma, para que haja um aprimoramento do cálculo da renúncia de receita 

no programa uma medida importante seria a remessa à SRF de listagem contendo informações 

sobre as mantenedoras que aderem ao Prouni, as respectivas instituições a elas vinculadas, com os 

respectivos CNPJ e a classificação do tipo de instituição. 

204. Extraindo-se do banco de dados do Sisprouni o valor da mensalidade líquida média dos 

cursos que têm bolsistas ativos no primeiro semestre de 2008, chega-se ao valor de R$ 499,82. Esse 

valor médio é menor que o custo médio por bolsa apurado pela Receita Federal do Brasil, que foi 

de R$ 786,00. Ressalta-se que esses valores referem-se a anos diferentes, ou seja, o valor da 

mensalidade média cadastrada no Sisprouni é do ano de 2008, enquanto que o cálculo do custo 

médio de cada bolsa se refere ao ano de 2006. Pode-se inferir, portanto, que o valor da 

mensalidade líquida média cadastrada no Sisprouni no ano de 2006 seria menor que esse valor de 

R$ 499,82, devido à inflação ocorrido no período. 

Tabela 11 - Comparativo entre a mensalidade média dos cursos do ProUni em 2008 e o custo 

médio de cada bolsa em 2006 por tipo de entidade 

 Mensalidade 

média (R$) 

Custo médio da 

bolsa (R$) 

Com fins lucrativos 435,99 495,00 

Sem fins lucrativos não-

beneficentes 

504,39 916,00 

Sem fins lucrativos beneficentes  596,66 1.043,00 

TOTAL 499,82 786,00 
Fonte: Sisprouni e Receita Federal do Brasil 
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205. Como pode ser observado na Tabela 11, em todos os casos o custo médio da bolsa é 

superior ao valor médio da mensalidade. Nas entidades sem fins lucrativos a distância entre os 

dois valores é muito maior que nas instituições com fins lucrativos. 

206. Portanto, a princípio, pode-se concluir que, em média, o custo de uma bolsa do ProUni 

para o Estado é maior que o valor da mensalidade dos cursos em que há bolsistas do programa. 

Significa dizer que, em m®dia, se tem ñpagoò ï indiretamente ï um preço maior pelas vagas nas 

instituições privadas de ensino superior do que o montante que elas efetivamente valem, 

especialmente nas instituições sem fins lucrativos. A melhoria do acesso ao programa, com a 

conseqüente diminuição do número de bolsas ociosas, é medida que reduz o custo da bolsa, uma 

vez que os custos referentes às vagas não ocupadas são incorporados nas bolsas efetivamente 

ocupadas. 

5.3. A recompra de títulos das IES por parte do FIES 

207. Recordando o escrito anteriormente, no programa de Financiamento Estudantil ï FIES, 

as instituições de ensino superior recebem da Caixa Econômica Federal títulos da dívida pública 

no montante do valor financiado pelos alunos do FIES, ou seja, no montante que os alunos deixam 

de pagar e, além disso, esses títulos só podem ser utilizados para quitação de débitos 

previdenciários junto ao INSS.  

208. Há, contudo, uma maneira pela qual as IES recebem recursos financeiros, e não títulos. 

Há a possibilidade das IES renegociarem com o FIES os títulos anteriormente recebidos. Portanto, 

é possível que uma instituição receba títulos da dívida pública e os renegocie junto ao Fundo, 

recebendo, assim, recursos em espécie. Este é um caso em que o Governo acaba colocando 

recursos públicos diretamente no setor privado de educação superior. 

209. Apenas de 2004 a 2007, foram repassados às instituições de ensino participantes do 

programa mais de R$ 2,6 bilhões, em títulos da dívida pública. Em um período um pouco maior, de 

2001 a 2007, as IES renegociaram com o Fundo mais de R$ 274 milhões, resultando em média 

cerca de R$ 40 milhões recomprados pelo FIES ao ano. 

210. Cabe aqui ressaltar que o presente trabalho não tem por objetivo tomar posição no 

sentido de definir qual a melhor forma de atuação do Estado na educação superior, se investir no 

setor privado ou no público. Busca, sim, trazer informações novas e transparência a todo esse 

processo, a fim de fomentar um debate mais consistente. 

211. Feita a análise da revenda pelas IES dos títulos da dívida pública recebidos de 2001 a 

2007, nota-se, na Tabela 12, que os valores renegociados ao longo desses anos por apenas 10 IES 

representam mais de 57% dos títulos recomprados pelo Fundo.  

Tabela 12 ï Relação das 10 instituições de ensino que mais renegociaram títulos da dívida 

pública junto ao FIES, e seus respectivos valores acumulados de 2001 a 2007 

 NOME DA IES 

renegociação em 

milhões R$ % 

% 

acum. 

1 Associação Universitária e Cultural da Bahia 32,26 11,8% 11,8% 

2 Comunidade Evangélica Luterana São Paulo 31,60 11,5% 23,3% 

3 Fundação Universidade de Passo Fundo 20,30 7,4% 30,7% 

4 

Fidene - Fund. de Integração Desenvolv. e Educ. do 

Noroeste do Estado 15,91 5,8% 36,5% 

5 Sociedade Mineira de Cultura 13,49 4,9% 41,4% 

6 Fundação Regional Integrada - Furi 10,53 3,8% 45,2% 

7 Fundação de Ensino e Tecnologia de Alfenas 10,53 3,8% 49,1% 

8 Aspeur - Associação Pro-Ensino Superior em Novo 8,34 3,0% 52,1% 
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Hamburgo 

9 Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul - Apesc 8,22 3,0% 55,1% 

10 Instituto Superior de Comunicação Publicitária 6,54 2,4% 57,5% 

 SOMA 157,72   
Fonte: Gefus/Caixa Econômica Federal. 

O valor total e anual recomprado pelo FIES representa pouco em relação ao orçamento do 

Fundo (a execução no ano de 2007, por exemplo, foi de 639 milhões de reais
49

). entretanto, em 

valores absolutos representa montante alto. Esses R$ 40 milhões anuais representam, por exemplo, 

mais de 30% da renúncia fiscal esperada pelo ProUni no ano de 2007.   

A seguir são apresentados os percentuais de participação das 10 IES que mais renegociaram 

títulos da dívida pública em relação ao total de entidades. Percebe-se que essas 10 instituições 

revenderam mais da metade do total renegociado até o ano de 2004, e pouco menos da metade nos 

anos seguintes. 

Gráfico 17 ï Percentual de participação nos processos de renegociação de títulos junto ao 

FIES do grupo de 10 instituições que mais realizaram renegociações, de 2001 a 2007 

 
Fonte: Gefus/Caixa Econômica Federal. 

 

Ao longo dos sete anos analisados, as 10 IES que mais renegociaram títulos com o FIES 

revenderam um total aproximado de R$ 157,7 milhões. O valor representa quase 35% do total 

recebido por essas mesmas instituições de 2001 a 2007 significando média anual de renegociação 

de aproximadamente R$ 22,5 milhões. Portanto, esses recursos não foram utilizados 

necessariamente para quitar débitos previdenciários, visto que foram valores entregues às IES 

diretamente. 

                                                      
49

 Valores referentes apenas à concessão de financiamento, proveniente da ação 0579. 
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Gráfico 18 ï Comparativo entre o montante de títulos recebidos e os renegociados junto ao 

FIES das 10 IES que mais renegociaram seus títulos, valores acumulados de 2001 a 2007 

Fonte: 

Gefus/Caixa Econômica Federal. 

 

215. Ao analisar o percentual de renegociação de cada uma das IES, ano a ano, percebe-se 

que em várias oportunidades a grande maioria dos títulos recebidos no ano foi renegociado junto 

ao Fundo. Destaque-se o ano de 2002, em que mais de 95% dos títulos recebidos por esse grupo de 

10 instituições foram renegociados. 

Tabela 13 ï Percentual de renegociação anual das 10 IES que mais renegociaram seus 

títulos junto ao FIES, de 2001 a 2007 

Instituição 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 

Associação Universitária e 

Cultural da Bahia 0% 210% 68% 0% 0% 0% 0% 

Comunidade Evangélica 

Luterana São Paulo 80% 43% 0% 50% 0% 0% 0% 

Fundação Universidade de 

Passo Fundo 84% 96% 0% 51% 0% 13% 28% 

Fidene - Fund. de Integração 

Desenvolv. e Educ. do Noroeste 

do Estado 80% 67% 63% 46% 35% 42% 30% 

Sociedade Mineira de Cultura 46% 0% 31% 0% 0% 25% 38% 

Fundação Regional Integrada - 

Furi 62% 68% 40% 27% 15% 27% 41% 

Fundação de Ensino e 

Tecnologia de Alfenas 0% 110% 0% 0% 0% 0% 0% 

Aspeur - Associação Pro-Ensino 

Superior em Novo Hamburgo 44% 72% 53% 37% 30% 42% 15% 

Associação Pró-Ensino em 0% 61% 47% 26% 30% 31% 30% 
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Santa Cruz do Sul - Apesc 

Instituto Superior de 

Comunicação Publicitária 0% 186% 0% 0% 0% 0% 0% 

Total das IES 42% 96% 26% 27% 7% 15% 19% 

Média anual das IES 40% 91% 30% 24% 11% 18% 18% 
Fonte: Gefus/Caixa Econômica Federal. 

 

216. Há instituições que renegociaram seus títulos em todos ou quase todos os anos 

analisados. Isso pode significar que essas IES estejam mal dimensionando seus compromissos 

previdenciários, de modo que tenham solicitado financiamento em um valor acima de suas 

necessidades. Também pode ocorrer que essas IES tenham financiado valores acima de suas 

necessidades de maneira proposital, a fim de oferecerem mais oportunidades de financiamento aos 

seus alunos, ou, então, buscando negociar esses títulos no mercado secundário ou os renegociarem 

junto ao FIES. 

217. Muitas instituições realmente não possuem dívidas previdenciárias pretéritas, e se 

fossem oferecer como financiamento apenas os valores decorrentes dos débitos anuais, ofereceriam 

um valor baixo a seus alunos. A opção para essas IES é exatamente a de solicitar valor maior que 

o necessário e, depois, renegociarem os títulos da dívida pública recebidos, a fim de receberem 

recursos financeiros diretamente e poderem utilizá-los onde bem queiram. 

218. A limitação existente na legislação do FIES de só permitir a utilização dos títulos 

recebidos para quitação de débitos previdenciários pode estar sendo empecilho para as instituições 

de ensino superior não ofertarem parcela maior para financiamento pelo programa. Ao mesmo 

tempo, a possibilidade dessas IES poderem renegociar seus títulos com o próprio Fundo e receber 

os recursos decorrentes dessas negociações faz com que um dos objetivos indiretos do FIES seja 

minado, qual seja, o de diminuir a dívida previdenciária dessas instituições de ensino, assunto que 

será abordado na subseção seguinte. 

219. Em 2007, a Lei nº 11.552 alterou a legislação do programa de modo que passou a 

permitir que os títulos da dívida pública recebidos pelo FIES pudessem ser utilizados para 

quitação de débitos tributários, de dívidas contraídas até o ano de 2006. 

220. Essa possibilidade de obter recursos diretamente do Fundo, e não apenas por meio de 

títulos, pode ser em parte prejudicial ao Estado, uma vez que esses recursos podem ser utilizados 

em quaisquer outras áreas, que não a quitação de dívidas junto ao governo. Uma possível 

alternativa para isso seria fazer com que esses títulos pudessem ser utilizados, permanentemente, 

para quitar também outros tipos de dívidas, que não as previdenciárias, ao invés de poderem ser 

renegociados com o FIES, pois os recursos entregues diretamente pelo Estado ao setor privado de 

educação, não serão necessariamente utilizados no próprio sistema educacional ou na quitação de 

dívidas. 

5.4. A evolução do montante da dívida previdenciária nas instituições que aderem ao FIES 

221. O FIES possui outra face além da de prover financiamento para estudantes cursarem o 

ensino superior, que é a de combater o grande débito previdenciário existente das instituições de 

ensino superior privadas. Em audiência pública realizada em 30 de maio de 2007 pela Comissão 

de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados, o secretário-adjunto da Receita Federal do 

Brasil à época, informou que a dívida total das instituições de ensino superior referentes a 

contribuições previdenciárias estava no patamar aproximado de R$ 8,3 bilhões (Andrés, 2008). 

222. O FIES existe desde 1999, portanto, seria de se esperar que ao longo do tempo o 

montante do débito previdenciário das IES diminuísse, tendo em vista que os títulos da dívida 

pública recebidos da CEF apenas podem ser utilizados para quitar essa tipo de débito. A fim de 
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verificar esse ponto, foi solicitado à Receita Federal do Brasil a evolução da dívida previdenciária 

de um grupo de 701 instituições que pertenciam ao programa de 2004 a 2007. Ressalte-se que esse 

número não foi escolhido ao acaso, ele representa o universo das IES que permaneceu no 

programa durante todos os quatro anos da análise e, além disso, a Receita Federal do Brasil não 

possuía informações acerca dos anos anteriores a 2004. 

223. O Gráfico 19 mostra a evolução do montante dessa dívida. Percebe-se que o débito 

dessas instituições praticamente quadruplicou de 2004 a 2007: foi de pouco mais de um bilhão de 

reais para mais de quatro bilhões de reais. As negociações dessas dívidas estão muito aquém do 

seu montante: como pode ser observado, os parcelamentos administrativos e judiciais 

permaneceram  no mesmo patamar de 2005 a 2007, na média de pouco mais de 500 milhões de 

reais por ano. 

 

Gráfico 19 ï Evolução do montante da dívida previdenciária, dos títulos da dívida pública 

recebidos e das renegociações de dívidas realizadas pelas instituições do FIES, de 2004 a 2007 

 
 

Fonte: Caixa Econômica Federal e Receita Federal do Brasil. 

 

224. Em relação ao montante de recursos recebidos pelas IES em forma de títulos da dívida 

pública, percebe-se que esse valor aumentou quase 50% nos quatro anos analisados, mas 

permanece muito abaixo do montante da dívida existente. Portanto, o valor dos débitos 

previdenciários das instituições de ensino privado superior do país participantes do FIES tem 

aumentado muito ao longo dos últimos anos, e os patamares de renegociação desses valores, bem 

como o montante de títulos recebidos, têm permanecido praticamente constantes e muito abaixo do 

valor dessa dívida. 

225. No que tange as 10 instituições de ensino superior que mais revenderam títulos ao FIES, 

citado no subitem anterior, a situação é um pouco diferente: a dívida existente em 2007 é um pouco 

maior que a de 2004. Houve queda significativa no montante desses débitos no ano de 2005, mas 

em 2007 o valor já superava o inicialmente analisado. O Gráfico 20 demonstra essa situação. 

Gráfico 20 ï Evolução da dívida previdenciária, dos títulos da dívida pública recebidos e das 

renegociações de dívidas das 10 instituições que mais revenderam títulos ao FIES, de 2004 a 2007 
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Fonte: Caixa Econômica Federal e Receita Federal do Brasil. 

 

226. Nota-se que o montante de títulos da dívida pública recebidos permaneceu praticamente 

constante no período analisado, assim como o montante dos parcelamentos da dívida realizados. 

Os recursos recebidos em títulos, assim como em todo grupo de IES, ficam muito aquém da dívida 

previdenciárias dessas instituições. 

227. A partir dos dados apresentados, é possível questionar a contribuição do programa de 

financiamento estudantil para a diminuição do montante da dívida previdenciária das instituições 

de ensino superior privadas do Brasil. Os valores recebidos do FIES por essas instituições estão 

muito abaixo dos débitos previdenciários existentes. 

228. Outra conclusão a que se pode chegar é a de que várias instituições têm utilizado os 

títulos recebidos pelo FIES, para, possivelmente, fazer dinheiro em caixa, negociando-os no 

mercado secundário ou renegociando junto ao Fundo. Foi demonstrado que as IES possuem um 

montante de débitos previdenciários crescente nos últimos anos e, mesmo assim, algumas dessas 

instituições não utilizam todos os títulos para a quitação dessa dívida, mas os revendem ao Fundo, 

recebendo, assim, diretamente recursos financeiros. 

229. Tendo em vista o montante de recursos envolvidos na renegociação de títulos pelo 

programa e a constância da ocorrência desses eventos, é importante recomendar ao MEC que 

estude mudança na legislação do FIES de modo que a renegociação de títulos pelas IES com o 

Fundo não seja mais permitida, e de modo a se abrir outras possibilidades de utilização desses 

títulos se a instituição de ensino superior não possuir débitos previdenciários como, por exemplo, 

para a quitação de dívidas tributárias ou trabalhistas, pois não faz sentido haver essa possibilidade 

de renegociação dos títulos ante tamanha dívida previdenciária ainda existente.  

6. A operacionalização dos programas: uma análise dos mecanismos de controles existentes. 

230. O ProUni e o FIES são programas que envolvem muitos atores públicos e privados e, 

portanto, os mecanismos de controle existentes devem ser sólidos e consistentes, a fim de 

minimizarem ao máximo a ocorrência de erros ou fraudes. Como vários órgãos e entidades estão 

envolvidos, deve haver preocupação maior dos gestores com a supervisão e monitoramento de 

todos os processos dos programas. 

231. A seguir serão discutidos a questão do controle exercido pelas instituições de ensino na 

seleção final dos beneficiários dos programas, controles existentes nos sistemas informatizados do 

ProUni e do FIES, e da atuação do MEC e da Caixa na supervisão e  operacionalização dos 

mesmos. 

6.1. A comprovação pelas IES das informações prestadas pelos candidatos aos programas 




